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CONDEPHAAT 
PROCESSO N 3ggi/é3 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente,; 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura QJ loçlv) Técnico 

resDonsável 

Pcsse atual da 
dccumentacão 

&faoi*2    (uxMry 2l<*~^s3<> 

Setor ^r 
Data Prevista para 

Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

(í&^jdjls^ 

Pessoa Jurídica. ^   Poder Público. 

Telef. CEP 

Bairro 

Ender: 

Bairro: 

-jouxUr^ UF 

^C^JÜi àÁ 
N.°do 

contribuinte 

Município 

Denúncia 

CKjt*s^ c^yJLÁz>\ 
Município 
cód. n.°: 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 
X 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

m 
Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação K Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 
- 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

< 

< 

Sríí 
OQ; m 

a 
Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, IfO    de de ?OQ* 

á\<© 
Assinatura 

I 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
àBLHO DE D^ESÁ"DÓ "PATRIMÔNIO HISTÉRICO,ARTÍSTICO 

£ ..TURÍSTICO . DO 389ABQ -■- 

Q?fé 

Setih»ra Preaièlerítè^*: ■■-. 

\ 

; 2f de mai» de 156? 
/ 

• "«<•>•-• «•■»•■ 

Tenhe a henra de preper ao Cense- 

lhe • tembamente, na cidade de Guaratinguetá, da oasa da rua 

Frei Galvae, n2 48, magnifiee exemplar de ciei* cafeeire ne 

Vale do Paraiba, censtruiia entre es anes de 1863-1866, bem 

eeme #3 míveis e ebjetes de interesse histfrice nela existen 

tes e a seguir relacien&des. Sssa casa fei censtruiia pele 

CapitSf Jeae Batista Rangel nes anes referides, ne terrene he 

je de esquina entre as ruas Frei Galvae e Prei Lucas, sende 

seu preprietárie um influente senher de engenhe de Ghiaratingue 

tá, aí naseiàe em 24-8-1828 e falecide na mesma cidade em 4-5- 

1915•A censtruçae te» alicerces de pedra e taipa pilada de um 

metre de espessura, e pise ê  de pau-canela e guatambu, as ja- 

nelas sae previdas de almefadas cem berdes revestides de lâmi- 

nas de eure, nas pertas estae celecadas maçanetas de epalina 

eu cristal de vúrias cfcres, ea 1913 fei «selecade nas paredes 

um revestimente de papel francês especialmente impertade para 

lsté| ne jerae há uma grande banheira meneblece cem a inscri- 

çae em releve - 1866- data ^ue também figura ne artistiee gra- 

deade de arce s\iperier da perta de acesse«MOVEIS B ALFAIAS - 

Sala de visitas - guarnecida per uma mebilia de jacarandá da 

Bahia, de palhinha, cem a data da censtruçae da casa, cemprean- 

denue um sefá,2 peltrenas, 12 cadeiras e 1 aparader cem tampe 

de aármers, 1 piane Pleyel, 1 espelhe de cristal,cem meldura 

deurada a fege, 2 dunquerques cem tampe de mánaere e espelhe 

de cristal, 2 flerees de percelana, 2 medalhees de terra-ceta 

cem melduras de metal,1 vitrina Luiz XVT,centende 1 abafader 

de bule, de velude, cem um menegrama deurade cem a cerfca de 

barae, licereires, petiches e miniaturas de percelana.Aleeva- 

1 cama cem lavatírie de fer^e íerjade que pertenceram à Bare- 

nesa Seusa Queirez;2 camas de vinhátice, 1 mancebe, 1 pentea- 

deira de vinhátice cem tampe de máraiere e espelhe de cristal 

fi.COn   -   V11-968 Serv.   Gráf.   SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
CONSELHO DE DIFESA 130 PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARTÍSTICO 

2 TURISTICOD Dfl  BSTAIK) 

• 

^ 

Pis* 2 

e a ápice de altar da Igreja Matriz de N.S.de Embaií,Cru- 

zeire, revestida de folhas de eure.Eseritlrie- escritérie 

aleaSefentalhade,iapertade de Haaburge, cem uma escrivani- 

nha ,peltrena e armaria escantilhade.Quarta de dermift- 1 

grande camada, 2 palmatórias de prata ca* "bebeches" de 

cristal cem as manegramas FB.Quarte de dermir- 1 cama de 

casal, de vinhátice,encimada par um quadra marchetade,ten- 

da na centra um crucificada de biscuit, 6 cadeirinhas "The- 

netff.Quart<& de pas ;a:rem- efcmeda da sécule XIX, vinhática, 

1 aratéria pequena, cam imagem primitiva de Sta.Antenie.- 

Sala de jantar- 2 grandes cristaleiras, 1 safa e 2 paltranas, 

1 banca de igreja, empalhada, 1 aparadar Lauis Philippe 

aam tampa de mármare.Nas cristaleiras-2 patiches de peree- 

lana de Delft,l rara eenjunte de apalina rasada cam 6 pe- 

ças(lavat<ria,2 frascas de perfume,jarras e perta~pl),2 fia 

reiras ffbaca de caverna", de parcelana,licareiras de cris- 

tal, 1 aparelha para fazer água de Sltz, aarca Lhatte, 1 

beuiboniere de cristal cam tampa de prata, 1 jaga de parcela- 

na de Maestricht,cam cenas napeleoniaas,cerapteiras de cris- 

tal,1 canjunta Cristefle,deurade internamente,cam açucarei- 

ra,cafeteira e leiteira e 2 vasas de apalina.Na parede da 

sala de jantar 1 espada c  capa de prata da guerra da Çara- 

Ãuai.Sscritlria da sub-sele- rnebilia Luiz XVI cam 6 cadei- 

ras,2 poltronas, mesa de centra e safa, tadas em pau marfim. 

1 biblioteca cam abras raras, nacianais e estrangeiras, a 

1 ar.juive cam valiosa deeuaentaçae primária,autas de demar- 

caçaa de terras da sécule XVIII em Guarátinguetá e Pindame- 

nhangaba,carca3 de D.Pedra II aa Marquês de Caravelas,car- 

tas de emancipaçae etc. 1 papeleira D.Maria I, instruaentes 

da escravatura e 1 busta de Mirabeau,asoinade par Lecente. 

AtencjLa^QiM*M-4" 

Exma.Sra.D.Lucia Palkenberg 
DD.Presidente da Canselha de Defesa da Pátria*nie Histlrica 
Secretaria de Cultura,Espertes e Turisaa 
Capital 

5.000  -   VIT-963 Seiv.   Gráf.   SCET 



hiitm t j^kpgtea %m$à\ún Jttlmws ít«s" 
Uaauçutado  em  13  de  peoefceíto  de  1969 

duaraltitjttelá gstaíio Òe ^no ÇIíUIIO 

CONSELHO PB DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICOt ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 

ESTADO PB g&O PAULO - DELEGACIA DE GUARATINGUETÁ 

Guarátinguetá, 27 de maio de 19^9• 

Exmos. Srs. 

Diretores do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

Avenida Paulista, 326 - je andar 

São Paulo - Capital 

Prezados Senhores 

Venho por intermédio deste apresentar a W. SS. 

o Extno. Sr. Dr# João Baptista Rangel de Camargo, proprietário de ura 

solar construido em 1866, ultimo exemplar de arquitetura urbana do 

ciclo do café no município de Guarátinguetá, o qual se encontra em 

perfeito estado de conservação, conforme oficio e documentos que o 

referido senhor encaminhará ao Conselho de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo, visando o tom- 

bamento deste solar e a sua inscrição no rol dos monumentos históri- 

cos do estado de Sao Paulo* 

Solicito de W. SS. a gentileza de receber o 

Dr. João Baptista Rangel de Camargo, fornecendo-lhe todas as informa- 

ções que facilitem o encaminhamento favorável do pedido de tombamento 

ée seu solar• 

ATENCIOSAMENTE 

JOSé LUIZ PASIN 
- Delegado - 

?< 0L^M_ 

64 



■Usa História-1 taselbitt 8 m \m 
Jaaugutado   em  13   de.   {Q,üQ.IQ\IO   da  1969 

(6 li a r a t i it g u c t á Jishtíiti íte ^ão  ijjaulo 

ÇQNSELHO BB DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÉRICO. ARTÍSTICO Fj TURÍSTICO UO K.qTATIO 

DE SÃO PAULO  - DELEGACIA DE GUARATTNGUF.TÍÍ 

Oficio nQ OI/69 

Exma. Sra. 

Guaratingueta, 27 de maio de 1969. 

0  Lúcia Piza F.M. Falkenberg 

D.D. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

Avenida Paulista, 326 - 32 andar 

São Paulo _ Capital 

Prezada Senhora 

* 

Iniciando as minhas atividades de Delegado do Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado de São 

Paulo, em Guaratingueta, venho por intermédio deste solicitar de V. Excia. 

o inicio do processo de tombamento de um solar localizado à rua Frei Galvão, 

nesta cidade, construído em 1866, último exemplar remanescente da arquitetu- 

ra urbana do ciclo do café em Guaratingueta, o qual se encontra em perfeito 

estado de conservação, com as todas as dependências devidamente mobiliadas,' 

conforme atestam o histórico, as fotografias e a planta que seguem anexos 

ao presente ofício. 

Por outro lado, o senhor Carlos Eugênio Marcondes de Mou- 

ra, presidente da Comissão Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico de 

Guaratingueta e membro do Conselho Deliberativo do Museu Histórico e Pedagó- 

gico "Conselheiro Rodrigues Alves", opinou favorável ao tombamento, bem como 

o atual proprietário, o senhor Dr. Joio Baptista Rangel de Camargo, descen- 

dente direto do construtor do solar, que tem o m^áximo empenho no tombamento 



tmi jistáriet t $àiémt %tm\\ún JUbigits Síue 
» 

UaaugutacLo   em   13   de   peoeteLto   de  1969 

Oiuarattnjuetá JJstatio íre ^ào |JaitÍo 

deste solar, pois e uma pessoa culta e esclarecida, compreendendo per- 

feitamente a importância de uma construção como essa para o estudo e a 

pesquisa histórica e arquitetônica do ciclo do café em Guaratingueta e 

no Vale do Paraiba. 

Assim sendo, conto com a colaboração de V. Excia. para o 

tombaipento deste solar e coloco-me a sua inteira disposição para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários, e sirvo-me do ensejo para 

apresentar a V. Excia. e aos demais membros do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo as 

minhas mais cordiais saudações. 

ATENCIOSAMENTE 

^Bj^JL" R*AA1-Y    ?<»*&*- 

JOsé LUIZ PASIN 

- Delegado - 

* 
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MEMORIAL DESCRITIVO DA CASA DA RUA FREI GALVÃO, NS 48, 

EM GUARATIMGUETá 

CONSTRUíDA POR JOãO BAPTISTA RANGEL DE  1863 A  1866 

• 

- 

•« 

ORGANIZADO POR CARLOS EUGÊNIO MARCONDES DE MOURA 



MEMORIAL DESCHIT:        IA Ql        \i   RUA FREI GALVÍO lifi   i 

-  construída de   1  63  a 1866  - 

p  Cario.       tgêni< 

FENAME   - fundação nacional da material esooíar 

» 
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casa levanta em ma terreno eu^fi rimitiva   c     preendia to- 

da  a área  ocupa< i das   c       s c      lia ' iS|   est t até       o 

ri     * -~    eros   Môttas. >los  anos de 1862 o  Ca] Ltâo João    iati ei adqui- . 

riu-a       .*    iermuta e 1063 iniciou a constru* ao casa    te   •     Ld  ncia,   d    do 

■  - r .'•    üi ::■    ão total era, i   mornen    •,  do Vinte 

tr iadrados« 
Co-: o  corr  r   los anos  o terror:'  foi r lido,   restand     - ti ai 

nte  uma área total  de  cinco     '" »os -os, 

A c     ;trv.  ãof  inicj ,   como 'to,   f"       '. \ v- -    ■ \'-iG6. 

ac  J   \ Lsta 

1     cido  em Gu<   »ati     ietá  em 'M/B/lB2B>f aí   faü   ce     eu 4/5/1  ^S^      !ra  fi- 

do Ajuo    Lte F '    : d,     '  icid<    >or voltí   de SUí   a - 

td    •      '.,   onde  foi  senhor de engenho  du             o s<   ;      D  ciclo do  açúcar,   que   ti 

pro ' trouxe a r€ ;iao«     Em ] ■■:•     v - ■■■ co i  d. '        ■!• 

:'   seu   avo  paterno Jeroí L o cisco Gui    rã   >,   o  pe   il1 Cí  >ltao- .*   a 

>ta,   onde  c        -se em 1785  co •'. Lr     la« ros 

mat        •    eram  o Cí       a< quim Pereira -1  casado em 1' 1   ratixi       ta   co 

.Cruz. 

.; ■  -■■•■■ ;e  o  "     Lta     ' oao ; c       virtual te l 

ia  gra   le  burguesia ri  ;iâo e  em 1849 contraiu  ca.     ento com    tu 

■     •     ,   :.  Teresa  G    vac   1 e    ri     ;   ,    ". te João  6o» Lvao ran 

e  de d■ 3uim xa   *• 

Filha do casal (entre ou  O ) era D. Maria Teresa C lvao de n - 

1, n a 8 c i da e      t i n gu et a •  ' ] e c i       a 11 19 /3 /' ou- 

ua ter;-'.: natal, em 1 ' /l 
•■, ■■ •"7 

f 9 
."* c o u uardo .'  13to   y.ei e Cama  >, ra 

cido e  decido em        :ueta, advogado, escritor e     Lco     mde projeç 

W >.> ... . ".11 ':  do  ; la-M<  •  João  Gon< -atoa   C  mar   o,   natu de  Sao /--* J 

■ Io e  f      ■■' Io e     "         li         ta9  e   le  d« Senho   Lnl Gloria,   ■•     ci- 

ei a        • volta  de  1819 eBa  Guar\ tii jue ta . 6   aí         ecida♦ 
/   grande   casa da   rtu       •  i  Gálvao pa      m por heranez  ao  casai cr,            rdo 

Augusto NOJ          •   de    '■    irgo-D*   Maria T             Salvao  de Franca de  C     ir -o,   e, 

or herança,  ao filho do  casal,   o dr«  João  Batista P-   1  ei de  Cf.      *ao,   seu 

atual  oropri< ba 

r»<   Joa       - tistj -ei   de  Cí      *go 

Nasceu em Gua itingu 29/8 ' !•    Po3«ou-s        ■" ■    Faculdad< '   - 

Lo  era 1913*     Advogou e      íao •  Oi'    >ia,   e  atua]       te  exerce 

sua  1 •   "   :   o  em Q '     uetá.     Ve • •  ; " unicd   ai  de Gu tgueta   e 

5tad elo  :'"'"  e ac   .:'   trito,   por t   u B  V
;S
     I .   t ! o   ca •  o   de 



Secreti ' :  •  '-"       e de D ral por   i Pau-  l  ^ 
10# lo., ■    entou o  'oieto de criação do Municí '      W> 

Norte, de que é cid  ao honorário*      i '  ate        doe Adv  :dos (19r'  abseo 

ção), Presidente do Centro doe'  de C  atinguetá, pecua ' e um de da 

Coope ativa de Laticínios de Q   ti ;ueta. 

Pertencenl       fa. [lia que, desde o 3  s io, manteve r.    Lao tr  * 5ee 

do mai;  scl; "• ado libe-alismo, foi o dr« Rau rgo o líder da opoi '  • s   si- 

tuação >olítica re"  nte na cidade, COJ   uinde    ar e derrotar as for:   lidera - 

ila  da influente 1  i ü Ives. 

o Dr« • &ã<    lata e C    o, e  3ao Paulo, com d.  ria 

" ■ ' ■ , fi3   o Dr« T":ent«:. Barros  d  :.  '  lina do 

AG ral« líets pat       r«     " co de kos, fale-      3 91 (ir ao do 

Xt    Ia aronesa de Tatuí), casado com c ' élie de '     aei 

roz ( Lll       kão e       - iróz e sobrj  a d-  [arques d        e do    o de 

:-  ieira)« 

k  c  trucão 

• 

capitais   a a constru ao da          : ao João ':  Lsta dar     -o- 

vinl   de suas ativi     como pecu  Li   no Município d<             tin : 'ta e lais tar< 

moH    >a, onde foj dono   1  enàa Coruputuba (atu lente prop; "  ie 

eiro de Cícero da Silva 1   ■)• 
0   eiraiaento utili!  o ni    trução foi tirado flc      i    em 

do rio 

Nos alicerces foi utili:        •  i      de taipa e : cor': u  tetro 

u •.  0 corro da :;  ■ e de w  i    ie« revestindo . •  • . cr 

ta " ; e pedra.    cobertu •      utilizai i  telh B    luzi árias da re- 

gi ' • 

0 piso  da  Cí       e rev<      '       de   ladeá le diversa:.-  q u    3 [pau-cane- 

,      a        ibu)   - :rte: ;   bicas   da   flora  do   vale  do '   Lj>a« 

No  grande quintal encontra-se  uma  cisterna e  dois  poçoí Los  na pedra. 

Tc da COB   truçâo   (coai exceção   das ar viço$ sac   al- 
, , , -.. ~.      evestidos lâmd 'o. 

ralina   ou  cr'' ■   v.;' t  cor     . 

Em 1913  :   c      ■ foi    . re ftid     Le    r , c ' tado« 

depende  :   •" hi    Ma        nde I -a,   feita em u     fo 

de     >€ ,   cc:   •        ita   ,r]       >n   InSC    '' r       íVO« cifra   ta 

tra    elo gradeado cue reveste o arco su erior d-, ort de a, jun- 

ta ■  be com as inici d ;; ,rJ  '♦ (Joã< 

10 fad   das* 

:4o 1 ■ as ..•_ 

Her.' D  • rucei    r ra< :       -   1 Sveis i '    i  qti        ' c 

são absoluta enticos. Provêa   lae   "• tmíli u   Lra, kança 

■ ■ ã 1  e ^:-:■ 5      de ■       ■   * •".;■   :• t; ' '".,   de  São 

>  e Campinas« 

ie vi ' d • u  •     iobí] ' .' ' "   ,   to- 

const Lçi .      §   c a,   dr.   1      oltro- 

10 



e c uia •   com  seu e« a decorado M) 

desta peça: yel,   ce   p    do há 8c  anos,        tencente      trorj        l.       rew 

c   ' ,   COJE tour« i      •       »go:     doiE 

du     ue quês  c eu  ta tar lore  e     B       boa  de  cristal:   i Lorí le ;e- 

,  com as  .*   Lciaií      ' '   (  r   ici  co '   r de  Barres)5   d< ' "   o       le ter    eo~ 

-;• ■ .   r       tolduras de ü ;   u   i   ritrl   ■      d     XVI,   c ■ as '   s':     um 

,  • bule,   di   veludo,   t     ic   I levo,      ■  inica   Le    '   ( a L 

roz   Barros"  enci coro ao);  licor   '      ■,   "potic    sir  e    ±i :.  fcuras 

.   de i« 

Em u vi açor       »s i a  e 

:;6rio  de  fe ' '      *■ rj< i        ertenceátes de Quei •ozj   duj 8 

c:      3 de  vin! ático,  u >,' ' VíJ    '.tico  co      eu te     > de D- 

re  e   espelho  de  cr'     ai e o ápic     le     11 .' Lz   de   fí» .   de u,  ! 

c]   Lc   de  Ci       Lro,   inted ■    tent •    tido  de folhas de  ouro,      >rem com uma   c 

cio i' ] e  r ' 'O. 

c ite o  cont'           i                   visitas                      i  conjunto    ar scrito- 

d ir et ame                                                                                  íueiroz j      ■ br*  id, 

Haj         'o,   i       I                           lhado*                                        crivi    Lnha,                ltrc e     um 

ar                        itil]       :>« 

:to ir                    ■                 Ltorio acha-se u                le  co 

:ro           ie  S teiroz,    J  eu.'                            t ■ ■•!  inc                                          e- 

rc"                          &o  od   ,   du itorias  de             ,   cosi i      3 iroobèc     sn  de     ■•'   tal,       e 

tr                vad       as  inicd    ' '""  .,r   (' r            co  Agui                    TOS,                                              louca 

). 

!to ,  contíguo ste,   uma      - a de  cs     1,   cie 

ttico,   encá ■ 'O  todo tado,   no  centro de 1 acha- 

i  crucificado  de  "1 I   c iitff, e   <       -ora i      .        *eea :' le I ■       a ;el« 

qua iti -3e i.     bens i  cadeiras MTh< tir,  aii     . cc • fábrica* 

• encontra-se um<   bela cc  • aculo  19, 

."   •      v' ■■■    tico,   e um o.r:      »io >,  de devoção        liliar,   cc-        Io uma i i- 

t:: 5    Lo • 

de ;; :as *  ,, u i ofá  duas   tro- 

nas     'iacos), ■-.:.. banco de ..: •■"■ , empalhado, e um \ or LOUJ i   Lli  i com t 
e • 

Guarneceri]   cr:"  ale ir as: d   r  Lches"   >orcelanj ' t, •  tencen- 
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ABR  ♦   69 

PORTA PRINCIPAL DA CASA, A 

RUA FREI GALVÂO, N2 48. No 

TAR NA BANDEIRA O MONOGRA- 

MA DO CONSTRUTOR (J.8. tf.)» 

E A DATA (1.866). 

n 



. 1 

FACHADA PRINCIPAL DA CASA, À RUA FREI 

GALVãO. 

-J 

A  CASA   VISTA   PELO   LADO   DA   RUA   t" REI    LUCAS 

tf 



O) 
CD 

et 

< 

A  PARTE   DOS   FUNDOS   DA   CASA,    VISTA 

DESDE   O   PÁTIO   INTERNO,    EM   PEDRAS. 

• 

O) 
(D 

cr 
GO 
<r 

>fe 



... 

O) 
CO 

cr 
CD 
< 

DETALHE DO PáTIO INTERNO,  DESTACANDO-SE O 

• 

POÇO,   CAVADO   EM   UM   BLOCO   DE   PEDRA. 

4 

vv 



J. 

4 

J 

; 

ASPECTO  INTERNO DA BANDEIRA DA PORTA PRINCIPAL, DESTACANDO-SE AS 

INICIAIS DO PROPRIETáRIO   ( J.B.K. ) E A DATA DO TERMINO DA CONS 

TRUÇÃO      (    1.866  ). 

'." 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do BEOÃgasg n.°   2 89 5    /    62 

^ 

#« 

Interessado   CONSELHO  DR^DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,   ARTÍSTICO 
Assunto m TURÍSTICO   DO  ESTADO 

Propõe  toratoamento,   da casa rua    Frei Galvão n2  |3,  na 
cidade  de  Guarábinguetá.- 

E 

<d< 

JU4L* 

iC-OCUO-U^i 

/   > 

t-Cé-o 
/ 

-S£*- 

50.000 — III-969 

jfa 
/ 

£^> 

Imp.   Serv.   Qráf.   SCET 
t\ 



Segue , juntada. esta data, 
documento 

rubricad- sob N.° T//'^ 
M     folha   de  informaçáí 

em de ?lâY6 

(a) 

kr 

»* 



SERVIÇO    PÚBLICO    FEDERAL 

4ô Distrito do IPHAN 

Gíl—nQ 339 São Paulo,   Em  24/11/1975• 

Do 

Ao 

Chefe Substituto do 4° Distrito do IPHAN 

Dr. Rui de Azevedo Ilarques 
Secretário Executivo doCCNDEPHAAT 

Assunto 

Senhor Secretário Executivo 

Devolvo a V#S- o incluso Processo nô 9895/69» que 

propõe o tombamento na casa da Rua Frei Galváo, 48, na 

cidade de Guaratinsuetá, tendo em vista que não ha no mes 

mo nenhum despacho encaminhando-o a esta repartição e por 

desconhecer a orientação do antigo Chefe do 4^ Distrito 

do IPHAN, Arquiteto Luis Saia, relativa ao edifxcio em 

apreço• 

• 

Cordiais Sa 

:>.v-ir 

Chefe   Stibstituto     do 

Distrito   do   IPHAN 

H 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob 

^rProcesao SCET,   „ o 9895 / 69  (a)  
n.o «A. 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Propõe tombamento da casa à rua Frei Galvão nô 48, na 
cidade de GUARATINGUETÁ 

• 

Providenu'ada(o).„J^^É?...dcs   documenteis) 

contante(s) de Fls. n.c/S._„r^?.Q_Te encc.minhado(s) 

a (o) ?r ^ S^cre tar^^Exêcu ti vo 
em 24   /li    f_J5_m 

SEÇÃO DE ADMT ISTIUÇÃO 
CHEI-E ôükíS7« 

1.000 - V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

li 



Ao Serviço  Técnico 
de Conservação e Restauro 

£   E., em $$/      JfJ 

iyi ae» Azevedo marques 
Secretário   Executivo 

Segue , juntad  nesta daia, 
documento 

folha de informação 
rubricad  sob n.°. 

em. .de de  19. 

(a). 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

do PROCESSO 

Folha de informação rubricada  sob n.° .?..+.. 

n.°....Q9.8S5./....19.6a....(a)  ........,,,,..... 

% 

* 

Interessado 

Assunto 

CONDEPHAAT 

Propõe tombamento, da casa à rua Frei Galvão n2 48, 
na cidade de GÜARATINGUETÁ. 

INFORMAÇÃO NS 124/75-STCR 

Senhor Secretário Executivo: 

Na verdade, apesar dcs termos da / 

inicial, não sabemos se o Egrégio Conselho deliberou abrir pro 

cesso de tombamento da residência em causa. Trata-se de cons - 

trução de grande valor documental, alem de estar guarnecida de 

equipamento antigo da maior importância. 

Como temos falado reinteradamente, 

falta-nos uma listagem das construções urbanas do ciclo do ca- 

fé no Vale do Paraiba, que nos norteie nos tombamentos. Este 

exemplar estaria em posição de destaque e certamente iria fa- 

zer sombra a outro exemplar já tombado naquela cidade, que é a 

casa de Rodrigues Alves. 

Enquanto nao se decide sobre essa 

metodologia da política de tombamentos, somos de opinião que 

se oficie à Prefeitura de Guaratingueta comunicando a abertura 

de processo de tombamento da residência em pauta, a qual, de 

agora em diante, devera estar a salvo de intervenções de qual- 

quer natureza. 

STCR, 08 de dezembro de 1 975 

CARLOS  LEMOS 

DIRETOR - TÉCNICO 

■3—g*T—  TMatavL» 

1.000-V-975 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

1* 



Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° 

doProc.CONDEPHAATno09895 / 69        (a) >•■•••■>••••••• 

Interessado CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 
TURÍSTICO DO ESTADO 

Assunto   Propõe tombamento, da casa a Rua Frei Galvao n- 48,  na 
cidade de Guaratingueta. 

INFORMAÇÃO SE-OI/76 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 
AO 

CONSELHO DELIBERATIVO 

PROPOSTA: Da iniciativa do  Conselheiro Professor Vi- 

nicio Stein Campos, pelo oficio de 29 de maio de 1969, propondo 

o TOMBAMENTO do imóvel sito a Rua Frei Galvao ng 48, em Guara- 

tingueta, de propriedade do Dr. João Baptista Rangel Camargo, - 

bem como dos imóveis e objetos de interesse histórico que  espje 

c if ica. 

OBJETO A casa foi construída pelo Capitão João Bajs 

tista Rangel, entre os anos de 1863-1866, em um terreno que me- 

de,atua Imente, 5-000 metros quadrados/ restante da área primitjL 

va de 20.000 metros quadrados. 

Segundo relato de Carlos Eugênio Marcondes 

de Moura, usou-se, nos alicerces, argamassa de taipa e pedra,de 

um metro de espessura. 0 corpo da casa e de pau-a-pique, reves- 

tindo uma primeira camada de taipa e pedra. Na cobertura foram 

utilizadas telhas produzidas nas olarias da Região. 0 piso da 

casa e revestido de madeiras de diversas qualidades (pau-canela, 

guatambu), da flora característica do Vale do Paraíba. As jane- 

ít 



Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° í 

. Proc.C0NDEPHAATnO09895  #69        M ••••••••••••»»••••••••••••• 

Interessado CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 
TURÍSTICO DO ESTADO 

Assunto   Propõe tombamento, da casa a Rua Frei Galvao n- 48,  na 
cidade de Guaratingueta. 

Ias, a exceção das áreas de serviço, sao almofadadas, cujos bor- 

dos sao revestidos de lâminas de ouro. As portas sao providas de 

maçanetas de opalina ou cristal de varias cores. Em 1973/ as pa- 

redes foram revestidas de papel francês importado. 

A autenticação cronológica da construção  se 

expressa através da data    1866 inscrita em relevo na banheira 

do porão, feita em um so bloco de pedra, e no gradeado que revés 

te a área   superior da porta de entrada. 

-  ~* Os moveis e alfaias, herança de sucessivas - 

gerações das famílias Nogueira, Galvao de França e Rangel, de 

Guaratingueta, e dos Barões de Souza Queiroz e família Amaral,de 

Sao Paulo e Campinas, estão esfecifiçados no trabalho de Carlos 

Eugênio de Moura (fls.5/9). 

DADOS HISTÓRICOS: 0 Capitão João Batista Rangel, que mandou 

construir a casa em questão, era filho do Ajudante Francisco das 

Chagas Rangel, influente senhor de engenho durante o segundo ci- 

clo do açúcar. Era aparentado com todas as famílias da grande 

burguesia da região. 

A excepcionaI idade histórica decorre do seu 

grande valor documental vinculado ao ciclo do café no Vale do Pj3 

ra iba. 

DOCUMENTOS: 

tes documentos: 

0 contexto instrutorio apresenta os  seguin- 

Bm^asnoBa 

24> 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência c Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.0„.J£r 

doProc.CONDEPHAATno 09895/ 69      (a) .•♦•*•..♦•••♦••••-• 

tlMUfmtlMtMfttMMttlHHMItlIMNIMttMtMHHttMIlllHMIt* 

•••••♦••.•••••*•••••••♦•••••••••♦•••••••••••■•••••■•••• 

Interessado   CONSELHO  DE  DEFESA DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO,   ARTÍSTICO  E 

TURÍSTICO DO ESTADO 
Propõe tombamento, da casa a Rua Frei Galvao n- 48,  na 
cidade de Guaratingueta. 

Assunto 

-parecer do Conselheiro proponente, Profes- 

sor Vinicio Stein Campos; 

-memorial descritivo, ilustrado com fotogra- 

fias, organizado por Carlos Eugênio Marcon- 

des de Moura; 

-planta do imóvel; 

-parecer do titular do Serviço Técnico de 

Conservação e Restauro - STCR. 

AÇÃO LEGAL DA SECRE- „  c      .   ,     .  .  Vl  JA anflnn u _* IA rv/rollTn/A      Com fundamento no inciso VI, do artigo 14 - 
TARIA EXECUTIVA 

do Decreto n^ 52.620, de 21.01.71, a SECRETARIA EXECUTIVA desta- 

ca os seguintes pontos: 

-trata-se de uma construção de 1866, que pe- 

las suas características avulta como documento do ciclo do  café 

no Vale do Paraíba; 

- o posicionamento do caso sugere as seguin- 

tes alternativas: aguardar-se a listagem das construções urbanas 

do ciclo do café no Vale do Paraíba, e, nesse caso, atualizar,- 

mediante vistoria, o estado do imóvel; ou decidir, de imediato,- 

pelo tombamento; 

- com proposta de designação de relator, 

elevada consideração do Egrégio Conselho Deliberativo. 

SE., em 07 de janeiro de 1976 

RÜY DE* AZEVEDO MARQUES 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO 

a 

X* 



ya*^*s 

J* cp/crv/Ji? 

Segue ^  juntad  nesta data, documento 

folha de informação 
rubricad  sob  n.° •••••«»••••••••»';«••••••»•••••••••«*•«••*• 

•»••**•••••«••*••■•*•••••» «•••«( •••••••«•*••»•••*•«•••« ••  . «...-.-♦•* C- i II** de Hf* 1Q 

(a) .•••••.MIMIMIM««H«Mt'MMtM.<.l«P<«ll      •«MfM>M«M«.(.M.MI«MI.MI**«I.M«A*Ollll.»^,..'l 

• 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecimliiiji; i 

Folha de informação rubricada sob n.°.,.,jf<Ç^«s: 

jJProc.SCET .~n. •••»•••••!   I*        ••••••«•**••• 
09895/ (a) • ••♦•••••*• 

••♦•••••••••••••••♦•••...♦•••••••••••••••••••*•••••••••• 

IMMMN* ••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••• ••••••••••♦ 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto        Propõe  tombamento,   da casa a rua Frei Galvão ne 48,   na 
cidade de GUARATINGUBTâ. 

PARECER 

Examinamos detidamente o processo em apreço 

e o encontramos muito bem instruido. Teve ele inicio com a pro- 

posta do Prof£ Vinício Stein Campos para o tombamento da referi^ 

da casa. No processo temos também a manifestação de pessoas gra 

das de Guaratingueta apoiando a iniciativa. 

0 Arqte Carlos Lemos ressalta o valor da ca 

sa e sobretudo do seu conteúdo (moveis e alfaias), mostrando - 

que se trata de um imóvel típico da chamada era cafesista do Va- 

le do Paraiba. 

Apoiamos inteiramente a proposta e solicita 

mos, se possível, se faça uma listagem de imóveis em idênticas- 

condiçoes no Vale do Paraiba, para que Sao Paulo não perca a 

oportunidade de conservar os últimos remanescentes representati 

vos da época áurea do café na região. 

Sala das Ses 976 

EURIPEDES 
Conselhei 

E PAULA 

Ba 

I 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência c  Tecnologia 

dProc.SCET 
• •>•••••«••»•*»•*•-•«•••••*••••«•»••■•••••••.•••••»••••••*•«• I   | «       ••*•*«-••••••••••• 

Folha de informação rubricada sob n 

n o 09895 ,69      (a) 
•-•••>••••••••••••• »*••••••••■•«••••••••••••••••••••«••••• 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto   Propõe tombamento da casa a Rua Frei Ga I vao n- 48# na 

cidade de GUARATINGUETÁ. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  294 DA SESSÃO DE 02.08.1976 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu aprovar o Parecer do ConseIheiro-ReI ator. 

SE., em 02/agosto/l976 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar io-Execut i vo 

Z^ 



te 

A Seção ám AdminirtraçSo 

S  E. em    o^ / OS /W>6 

*>    Ruv»<íé Ajeveòo oeveôo Marques 
Secretário Executivo 

Segue •-/ juntad nesta data, documento 

folha........ de informação 
rubricad. sob n.°. 

Z7 
<?J 

C I I I«MMM«MHUW »••••••••••••*• 

(a). »»—»—»*»—»••—■•»••■•••••••—••••» 



Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência c Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.' 

AnProcesso  SCET. _0   9895 /    69     fa) 

♦*♦••■•••••»••••»*•••••••••••••«•••*••••••"■•••••••••••••••••-••••**••••«•••**• 

InteressadoCONDEPHAAT 

Assunto Propõe tombamento, da casa à rua Frei Galvão n£ 48, na 
cidade de GUARATINGUETÃ. 

Informação SE-51/76 

Senhor Secretario 

Tendo o Egrégio Conselho Deliberati- 

vo, em reunião de 02 do mês em curso (ATA n£ 294), deci^ 

dido pelo tombamento do imóvel objeto deste processo,- 

tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a res- 

pectiva RESOLUÇÃO para assinatura, se assim o desejar. 

SE., em 05/agosto/l 976.- 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretario Executivo 

y> 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.°. 

^PROCESSO-SCET no9895 /m&2  (a)  

Interessado 

Assunto 

* 

• 

CONDEPHAAT 

PROPÕE TOMBAMENTO DA CASA A RUA FREI GALVÂO 4 8 NA CI- 

DADE DE GUARATINGUETÂ - 

sultoria 

Preliminarmente, encaminhe 

Jurídica, para opinar. 

G.S., aos 10 de dezembro 

-se a D. Con- 

^^ 

MANOEL BLASI GONÇALVES 

Chefe de Gabinete 

Subst9 

• 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf.  SCCT 

V 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação rubricada  sob n.° 2.9. 

^ PROCESSO- SCET no 09895/ 69 M SAO/nv. 

Interessado CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO 
Assunto 

Propõe tombamento, da casa à Rua Frei Galvão n? 48, na 

cidade de Guaratingueta. 

PARECER N? 948/76 - C.J 

Senhor Chefe de Gabinete. 

1-0 presente processo cuida do 

tombamento do imóvel sito à Rua Frei Galvao, n9 48, em 

Guaratingueta. 

2 - De acordo com o disposto no 

art. 129 do Decreto 7.730/76, não consta do processo a 

notificação do proprietário, nem qualquer manifestação / 

deste, sobre o tombamento. 

3 - Face ao exposto, sugerimos a 

devolução deste ao CONDEPHAAT para as necessárias provi- 

dencias . 

C.J. 

Procur 
/ 

dezembro  de   19 76 

Oliveira 
do Estado 

!«■ ■—   ■ 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 40.000- IX-975 

12 



Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

for PROÇESSO-SCET„» 98Ô5    , 69     _   (a) 

J^ 

Interessado     CONDEPHAAT 

• 

# 

Assunto Propõe tombamento da casa a Rua Frei Galvao n? 4 8 na 

cidade de Guaratinguetã. 

A vista do Parecer CJ 948/76 e de 

ordem do Sr. Secretario, encaminhe-se ao CONDEPHAAT 

para as necessárias providências. 

G.S. , aos  15 de dezembro 

MANOEL BLASI GONÇALVES 

Chefe de Gabinete 

Subst9 
1 

Cod. 02-11 - 50.000 - V1-976 Imp. Sefv. Gráf. SCCT 

V 

} 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  TecnuIoqTínf 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

São Paulo, 28 de dezembro de 1976 

Ofício SE-325/76 
Proc.SCET-09895/69 

Prezado Senhor 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Senhoria 

que o Egrégio Conselho Deliberativo do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístj^ 

co do Estado - CONDEPHAAT, na Sessão de 02 de agosto do 

ano em curso, conforme consta da ATA Nfi 294, DECIDIU pelo 

TOMBAMENTO do imóvel sito à Rua Frei Galvão n* 48, em Gua- 

ratingueta. 

Nos termos das disposições conjugadas dos 

artigos 120 e 128 parágrafo único do Decreto nô 7.730, de 

23 de março de 1976, a deliberação do Conselho ordenando o 

TOMBAMENTO assegura a preservação do bem ate decisão final 

da autoridade, sendo defeso, como conseqüência, qualquer- 

intervençao em termos de destruição, demolição, mutilação 

ou alteração; e mais, sem previa autorização do Conselho - 

nao pode ser reparado, pintado ou restaurado. 

Na condição de proprietário do BEM CULTURAL 

em causa, permito-me  NOTIFICAR  Vossa Senhoria  nos 

34 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

-2- 

Of.SE-325/76 
Proc.SCET-09895/69 

termos do artigo 129 do citado Decreto n* 7.730/76,  para 

se desejar, contestar a medida no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Renovo a Vossa Senhoria os protestos de es 

tima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar i o-Execut i vo 

li."0 Sr. 

DR. JOÃO BATISTA RANGEL DE CAMARGO 

Rua Frei Galvâo ns 48 

GUARATINGUETÁ 

Y 



A     ASSESSORIA 
• 

*6T £2? AZEVEDO JfJRQÜES 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob 

HnProc.SCET n°09895 / 69        u) • • ...»\uy ••••••■••••••••• •••*•••••••••••••••• 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto Propõe tombamento da casa da Rua Frei Galvao nfi 48, na 
cidade de Guaratingueta. 

Senhor Secretario-Executivo 

i 

Em cumprimento ao respeitável despacho de 

Vossa Senhoria as fIs.32-verso, cumpre-me informar que de 

acordo com o disposto no art.129 do Decreto nô 7.730/76, en- 

contra-se expirado o prazo legal para contestação da medida 

adotada. 

Em anexo, Resolução de Tombamento a  ser 

assinada pelo Sr. Secretario da Pasta. 

S.Paulo, 12 de janeiro de 1977 

i> I lU^jlo^ 
JUDITH MONAftl 

Assessora 

>4 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob 

do   Prnc  SCET n ° 03895 / 69 (a) 

n °   ô   L« 

Interessado     CONDEPHAAT 

•••••••••••••••*••••••••••••••••••«••••••••••••••••• 

.....................................#••.....••.....♦ 

• 

Assunto   Propõe tombamento da Casa da Rua Frei Galvao ns 48,  na 
cidade de Guaratingueta. 

INFORMAÇÃO SE-04/77 

Senhor Secretario 

Tendo o Egrégio Conselho Deliberativo, em 

reunião de 02 de agosto de 1976 (ATA Ns 294), decidido pelo 

Tombamento do imóvel objeto deste processo, tenho a honra de 

encaminhar a Vossa Excelência a respectiva RESOLUÇÃO para 

assinatura, se assim o desejar. 

SE., 12 de janeiro de 1977 

s\nv^ \*—n 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar io-Execut i vo 

••mri i «im 

A 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°... 

do. 
PROC.SCCT 

,n.' 09895 ,  69 
/ (a). 

Interessado    : 

Assunto 

• 

• 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTOPI CO,ARTlSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO. 

: Propõe tombamento da casa a rua Frei Galvão n9 48, na 

cidade de Guaratinquetã". 

Encaminhe- se a Consultoria Jurídica 

para examinar. 

G.S.. aos 14 janei ro de 19 77 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

\\ 
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Interessado 

Assunto 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°... 

do. 
Processo-SCET   . 09895/ 69 

, n.  /  .(a). 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e 
(Turístico do Estado 
Propõe tomhamento, da casa a rua Frei Galvao nfi 48, na 
cidade de Guará tingue tá. 

Parecer n& 28/77 - C#J# 

Senhor Chefe de Gabinete 

1. , Cuida o presente processo do 
do ^ 

tombamento imóvel localizado a rua Prei Galvao nfi 48, 
em Guarátinguetá• 
2. Peita a necessária comunica- 
ção ao proprietário, conforme Of#de fls. 311 nao hou 
ve qualquer manifestação por parte do mesmo, pelo - 
que o processo está formalmente em ordem, podendo ser 
assinada a Resoloçao anexa à contracapa* 

C. Jurídica ,//14/ol/l977 • 

értoutiâu . 
Preour 

^ - ■.»i 

Eetwto 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 40.000 - IX-975 

3"* 



Proc.SCET-09895/69 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO DE  ^    DE   &<rf<ÀÍ/i      DE   1978 

# 

MAX FEFFER, SECRETÁRIO DA CULTURA, CIÊNCIA E TECNO- 

LOGIA/ no uso de suas atribuições legais e nos termos do arti- 

go lfi do Decreto-Lei nô I49# de 15 de agosto de I969# 

RESOLVE 

Artigo lfi - Fica tombado como monumento histórico e 

arquitetônico, o imóvel localizado a rua Frei Galvao, 48 na cj, 

dade de Guaratingueta. 

Artigo 2^ - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, aut<> 

rizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente o imóvel em re 

ferencia, para os devidos e legais efeitos. 

'-> * 

Artigo 3Ô - Esta Resolução entrara em vigor na data 

de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, CIÊNCI 

3-Jde &4AMULA4      de 1978. 

■ 

■?TO 

CA DO   NO   DOE 

Z6   ■*<>   73 
 «■ ■   m •" 

OLOGIA,aos 

MAX FEFFER 
Secretario de Estado 

IMESP - Modelo Oficial 18 
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Cultura, Ciência e Tecnologia 
Secretário:    MAX FEFFER 

Gabinete do Secretário 
Resolução   de  23-10-78 

O Secretário da Cultura, Ciência 
Tecnologia, nos termos do artigo 1.0 
Decreto-Lei n.o 149, de 15-8-69, resolve; 

e 
do 

Artigo l.o — Pica tombado como 
monumento histórico e arquitetônico, o 
imóvel localizado à rua Frei Galvão, 48 
11U clüaüê de Guarauneueta. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló- 
gico, Artístico c Turístico do Estado, auto- 
rizado a inscrever no Livro do Tombo com- 
petente o imóvel em referência, para os de- 
vidos e legais efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

O Secretário da Cultura, Ciência e 
Tecnologia, nos termos do artigo l.o do 
Decreto-Lei n.o 149, de 15-8-69, resolve: 

Artigo l.o — Fica tombado como mo- 
numento histórico a Capela dos Aflitos, lo- 
calizada à rua dos Aflitos n.o 70, no bair- 
ro da Liberdade, nesta Capital. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico. Ar- 
tístico1 e Turístico do Estado, autorizado a 
inscrever no Livro do Tombo competente 
o bem cultural em referência, para os de- 
vidos e  legais eleitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em 
vigor  na  data  de  sua   publicação. 

O Secretário da Cultura, Ciência e Tec- 
nologia, nos termos do artigo l.o do De- 
creto-Lei n.o 149. de  15-8-69. resolve: 

Artigo l.o — Fica tombado como monu- 
mento arquitetônico, representativo da ar- 
quitetura urbana, própria do ciclo do café 
no século XIX, a Casa do Conde de Pinhal, 
na cidade de São Carlos. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de Defesa 
do patrimônio Histórico, Arqueológico. Ar- 
tístico e Turístico do Estado, autorizado a 
inscrever no Livro do Tombo competente 
o imóvel em referência, para os devidos e 
legais efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em 
Vigor na data de sua publicação. 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE  PESSOAL 

Apostilas   do  responsável  pelo   expediente 

Retificando: 

a Apostila de 18, publicada em 19-7-7&, 
para declarar que o cargo de Encarregado 
de Setor CCopa), padrão 22-C, ocupado por 
Thereza Dias, RG 1.621 664, fica enqua- 
drado, a partir de l.o-3-78, no SQC-II. da 
Secretaria da Cultura, Ciência e Tecnolo- 
gia, classificado no Grau D, da Referência 

23, tendo em vista a promoção da referida 
servidora, a partir de 31-12-77, coníorme 
Resolução cie 9. publicada em 10-10-78; 

a Apostila de 13, publicada em 14-7-78, 
para declarar que o cargo de Chefe de Se- 
ção (Administração Geral), padrão 44-D, 
ocupado por José Pedro da Süva, RG .... 
1.213.570, fica enquadrado, a partir de .. 
l.o-3-78, no SQC-II, da Secretaria da Cul- 
tura, Ciência e Tecnologia, caRsificado no 
Grau E, da Referência 45. tendo em vista 
a nromoç&o do referido servidor, a partir de 
31-12-77. conforme Resolução de 9, publica- 
da  em   10-10-78. 

Instituto de Energia Atômica 
Despachos   do   Superintendente 

Tomada de Preços n.o 073 ;78 — Proces- 
so   n.o   00980,78. 

Objeto: Aquisição de um painel de con- 
trole de motores e de um console de con- 
trole  para b     Circuito     Experimental     de 
Água. 

Decisão: O Superintendente do I E.A., 
Homologa a Tomada de Preços acima, con- 
forme publicação do Diário Oficial do Es- 
tado, do  dia  19-10-78. 

Tomada de Preços n.o 065178 — Proces- 
so n.o 00916/78. 

Objeto: Conclusão do reservatório — re- 
des de distribuição da área da Portaria. 

Decisão: O Superintendente do I.E.A., 
Homologa a Tomada de Preço* acima, con- 
forme publicação do dia 17 de outubro, no 
Diário Oficial do Estado. 

COMISSÃO  DE LICITAÇÃO 

Julgamento de Licitações 

Tomada de Preços n.o 074;78 — Proces- 
so n.o 00986|78. 

Objeto: Aquisição de flanges e cone- 
xões para o Circuito Experimental de 
Água. 

Decisão: A Comissão de Licitações, com 
o aprovo do Superintendente do I.E.A., re- 
solve adjudicar o objeto da presente da 
seguinte forma: 

Conforja SIA — Conexões de aço — ex- 
cluidos os  itens 4.b:   4.4 61:   4.4 65:   4.4 08 
4.4 69,  4.4 73:   3a 16  e  3b 20,  por  motivo  de 
alterações  no  projeto. 

Processo n.o 00761.78 — Tomada de 
Preços  n.o 077,78. 

Objeto: Aquisição de perUlados c chu- 
pas para montagem de estrutura secundária 
do Circuito Experimental de Água. 

Decisão: A Comissão de Licitações com 
o aprovo do .Hui>erintendente do I.E.A., re- 
solve adjudicar a presente da seguinte for- 
ma: 

Lamiplac Ind. Com   Ltda.:   item 01. 
Com. Ind. de Artefatos de Metais Tiba- 

gy  Ltda.:   jt-em 06. 

W\ 



Secretaria  úv.  üstailu  da  L'tiliiira, 3? S.íiiiis:ia i! Tccnoloijía 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua Haddock Lobo, ,85 - 22 andar - CEP-0I4U 

Ofício SE-281/78 
Proc.SCET-09895/''9 

Prezado Senhor 

Sao Paulo, 20 de novembro c!e 1978 

Temos a honra de comunicar a Vossa Se- 

nhoria que por Resolução do Senhor Secretario da Cultura, Ciên- 

cia e Tecnologia, publicada no Diário Oficial de 25 de outubro 

ultimo, foi Tombado como monumento histórico e arquitetônico o 

imóvel de sua propriedade à rua Frei Galvao, 48, nessa cidade. 

Na conformidade da legislação aplica- 

vel a espécie, espefieiamente a disposição contida no artigo 

120 do Decreto n^ 7.730, de 23 de março 1976, o monumento Tom- 

bado nao poderá ser destruído, demolido, mutilado ou alterado, 

nem, sem previa autorização do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT reparado, pintado ou restaurado. 

Aproveitamos a oportunidade para apre 

sentar a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

Atenc iosamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Execut i vo 

Senhor 

DR. J0Í0 BATISTA RANGEL DE CAMARGO 

Rua Frei Galvao, 48 

GUARATINGUETÂ 

m, 



!íüi:ii!lijri;i  ilc  listado  ila  lailliua,  íaímria v, Turnulmjia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRiCO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua Haddock Lobo, 585 - 22  ndor - CEP 01414 

Sao Paulo, 23 de novembro de 1978 

Ofício SE-286/78 
Proc.SCLT n2 09895/09 

Senhor Prefeito 

• 

Temos a honra de comunicar a Vossa Ex- 

celência que por Resolução do Senhor Secretario da Cultura, Ci- 

ência e Tecnologia, publicada no Diário Oficial de 25 de outu- 

bro ultimo, foi Tombado como monumento histórico e arquitetôni- 

co o imóvel localizado a rua Frei Galvao, 48, nessa cidade. 

Aproveitando o ensejo, cumpre-nos in- 

formar que na conformidade da legislação aplicável a espécie, 

especificamente a disposição contida no artigo 123 do Decreto n- 

7.730, de 23 de março de 1976, nenhuma obra poderá ser executa- 

da na área compreendida dentro do circulo com raio de 300 me- 

tros em torno de qualquer edificação ou sitio Tombado, sem que 

o respectivo projeto seja previamente aprovado por este Conse- 

lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, para  evitar  prejuízo   à 

^ 



Secretaria  dn  Estado  da  Cultura,  Cicm:ia u Tecuukíqia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Ad »* «dexJc* rç w Kixttogs Pró xJ^ 

-   2   - 

Of-SE-286/78 
Proc.SECT-09895/ó9 

visibilidade ou destaque do referido sítio ou edificação. 

Juntamos a este exemplar contendo a Le- 

gislaçao referente aos bens culturais do Estado e aproveitamos a 

oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de alta 

estima e distinta consideração. 

Atenc iosamente, 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretar i o-Execut i vo 

Senhor 

ANTÔNIO GILBERTO FELIPO FERNANDES 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARAT1NGUETÂ 

vv* 



ARQUI V 
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, 

loãílSêraMo Nogreíra Montinljo 
Secretário  !• xecutivo 



GUARATINGUETA,    12   DE   JANEIRO   DE    1979 

t   r\ Ao SNR. VR.  JOSé GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

DIGNO SECRETARIO EXECUTIVO DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMôNIO 

HISTóRICO DO ESTADO- 
M
 CONDEPHAT 

W 

CORDIAIS SAUDAçõES. 

COM AS MINHAS EXCUSAS PELA EXCESSIVA DEMORA DE ACUSAR O RECEBI- 

MENTO DO OFICIO DE V.S. - SE-281/78- E, AO MESMO TEMPO, DE RES- 

PONDE-LO, O QUE SE DEU POR MOTIVO DE MOLéSTIA EM PESSOA DE NOSSA 

FAMíLIA E PELA OCORRêNCIA DAS FESTAS DO FIM DO ANO, E ESTA PARA 

AGRADECER A COMUNICAçãO QUE NOS FOI FEITA, DE QUE TOMAMOS PLENO 

CONHECIMENTO, OU SEJA DE QUE A NOSSA RESIDêNCIA FOI TOMBADA COMO 

MONUMENTO HISTóRICO E ARQUITETôNICO DA NOSSA CIDADE . 

REITERANDO O NOSSO AGRADECIMENTO E EXCUSAS ACIMA EXPLICADA, 

•? ' 

SUPSCREVO-ME      COM   ELEVADO   APREÇO 

JOÃO   ETAPtf + STA LjGAMtfrKGO 

Seção de Ativ. Complemeniares 

&<c 

$&.. em Z^de   ^c^   de IS2Z 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
S •   :   TÁRIO-EXECUTIVO 

A< 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° ZlASsz. 

^Processo SCBT.   n»   9895/ 69 (a)  

Interessado  CONDEPHAAT 

Assunto      Propõe tombamento da casa à rua Frei Galvão n2 48,  na ci- 
dade de GUARATINGUETÁ. 

• 

Cod. 02-11 

Providenc»ada(o).J}i?l5Jáâ..dos documento(8) 

contante(s) da Fis. n.cs.Jlá.?-.© encsminhado(8) 

TQJS 

em.JL2._VJQl^/-Z2l. 

uivado, 

SKÇÁO DE Al ^..^-r^n^AÇÀÜ 
C H E F E 

¥1 XíCOv 

<Jç>^3oO    -U A."3^Q 

L o 

I       o ^°    J 

v°~l J )
c\ 

MAJÜU   J °\ "VS 

C<i)/c>/  ) °i^-i 

c   rTCL .  J)^    SêÍTO^   Teco/ \°Co 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badarõ, 39  119 andar CEP 01009 

São Paulo, 27 de outubro de 1.980 

Oficio GP- 301/80 

Senhor Prefeito 

Tem o presente a finalidade de co 

municar a Vossa Senhoria que este CONDEPHAAT recebeu denuncia 

de que a Prefeitura Municipal de Guaratinguetã esta na execu- 

ção de um plano de asfaltamento de algumas vias publicas, in- 

cluindo ruas: Frei Galvão e Frei Lucas, nas proximidades da' 

Casa de Rangel de Camargo. 

Informamos que, nos termos dos ar 

tigos 137 e 138, do Decreto 13.426/79, na ãrea compreendida ' 

num raio de 300 metros em torno de um bem tombado, nenhuma o- 

bra poderá ser executada sem que a respectiva aprovação deste 

CONDEPHAAT, a fim de não contrariar os padrões de ordem esté- 

tica fixados pelo Governo do Estado. 

Este CONDEPHAAT mantêm arquitetos 

responsáveis pelo Vale do Paraíba, os quais poderão fornecer1 

as orientações Técnicas necessárias. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

ULPIANO EZERRA DE MENESES 
PRESIDENTE EM EXERClClÒ> 

limo. Sr. 

ANTÔNIO GILBERTO FILIPPO FERNANDES 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARATINGUETÃ - SP 

12.500 

Impe. Serv. Gfáf. SICCT 

^> 
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V»' ' Museu  " frti  <5a lüâo " ^5 
GUARATINGUETÁ Inaugurado em 23 de dezembro de 1972 ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

Reconhecido   de Utilidade Pública pela Lei Municipal n.o 1.297 de 15 de maio de 1.973 

C.  G. C.   n.o   45-209-202/0001 

Em defesa do Patrimônio Cultural do Vale do Paraíba 

GUARATINGUETA,    l4   DE   OUTUBRO   DE    Í98 

ILM© 3R 
DR RüV OTHAKE 
DD PRESIDENTE DQ CüNDEPHAAT 
5A# PAULO 

SENHOR PRESIDENTE 

ESTANDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE üUARATIN- 

GÜETA   NA   EXECUÇÃO   DE   UM   PLAN®   DE   ASFALTAMENTO   DE   ALGUMAS   VIAS   PUBLI- 

CAS   DA   CIDADE,   VIMOS   ALERTAR  O   CGNDEPHMT  SOBRE   A   CONVENIÊNCIA   1>E   SE 

DAR   ÀQUELA   PREFEITURA   I   CONHECIMENTO   DA   NECESSIDADE   LEGAL   DE   SE   PRE- 

SERVAR,    EM   UM   RAIO   DE   3ÜÜ   METROS,   A   AMBIENCIA   BOS   20IS   BENS   TOMBADOS 

NAQUELA   CIDADE,   PARA   EVITAR   QUE,   COM   A f^ASA   DE   RANGEL   DE  CAMARGO,   À 

ESQUINA   DAS   RUAS   KREI   GALVAO   E  f"REI   LUCAS,   OCORRA   A   DESCARACTERIZA- 

VA© QUE JA OCORREU COM A CASA DE RODRIGUES ALVES,  QUE TEVE QS PARA- 

LELEPIPEDOS DAS RUAS ONDE SE LOCALIZA,  RECOBERTOS POR CAMADA ASFAL- 

TICA,  SEM PREVIA CONSULTA DESSE CONSELHO. 

NESSE SENTIDO, ESTE HJSEU JA ENCAMINHOU    EX- 

PEDIENTE   À  CONSELHEIRA   LÚCIA  FALKENBERG,   CONFORME  COPIA   EM   ANEXO, 

ENCARECENDO QUE AS MEDIDAS A SEREM TOMADAS 

DEVEM TER CARáTER URGENTE, \JEZ QUE AS OBRAS DE ASFALTAMENTO JA VA© 

ADIANTADAS,   Fl RMA-SE, 
ATENClüSAMENTE, 

fHEREZA REGINA DE ^AMAROO *-AIA 

URGENTE 

SECRETARIA DA CULTURA 

CONDEPHA A T 

15 OÜT 

*    PRESIDENTE 

SEÇJO 9T!V Cl 

nheça   e   valorize   sua   terra   e   su 
*«..--? 

.% 
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GUARATINGUETA Inaugurado em 23 de dezembro de 1972 ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

Reconhecido   de  Utilidade Pública  pela Lei Municipal  n.o 1.297 de 15 de maio de 1.973 

C.  G. C.   n-o   45-209-202/0001 

Em defesa do Patrimônio Cultural do Vale do Paraíba 

UUARATINGUETA,    l4   DE   0UTU8R0   DE   L98© 

ILMA. SENHORA,, 
CONSELHEIRA LúCIA PALKENBERG 
QONDEPHAAT 
SÃo PAULO 

PREZADA SENHORA 

Ü  ív.USEU   HFl*EI J^ALVÃC'1   VEM,   COM   0 
PRESENTE,    SOLICITAR   A .JÍONDEPHAAT,   ORGAu   QUE   SE   DEDICA   P R E 
Cl PU AM ENTE   À   PRESERVARÃO   DE   NOSSOS   BENS   CULTURAIS,    SUA   SE'_ 
PRE   EFICAZ    INTERVENÇÃO   JUNTO   AOS   PODERES   MUNICIPAIS   DE  bUA 
RATINGUETA,   NO   SENTI DO   DE   IMPEDIR   QUE   ESTES,    EM   SEU   PLANO 
DE   ASFALTAMENTG   DA   CIDADE,   VENHAM   A   DESFIGURAR   A   AMBlÊNCIA 
DA CASA Â íJUA FREI  üALVAO9  N^ 48, - CASA DE KANGEL DE CAMAR 
GO,    GOMO   JA   FOI    DESFIGURADA   A   DA   CASA   DE   RODRIGUES   ALVES, 
CUJAS    RUAS   TIVERAM^SEUS   PARALELEPIPEDOS   ORIGINAIS    RECOBER- 
TOS   POR   CAMADA   ASFALTICA,    SEM    PREVIA   CONSULTA   AO   CONDEPHAAT. 

A CASA DE RANGEL DE ^AMARGO LOCA- 

LIZA-SE,   COMO  SE   SABE,   À   ESQUINA   DAS   RUAS   FREI   ÜALVAO   E   FREI 

LUCAS,  ANTIGO BECO DO VASACANUDGS,   RUAS  ESTREITAS E TSRTUW- 
SAS,  CFCM CALçADAS  EM GRANDES LAJES  DE &RANITO,  GUARDANDO C 
CONJUNTO  A FISIONOMIA ORIGINAL,   ENRIQUECIDA COM OS  PARALELE 
PIPEDOS  D® CALçAMENTO. 

, 0   ASFALTAME^TO   DO   LEITO   DESSAS   DU- 
AS VIAS VIRA% À EVIDENCIA, AGREDI ROESSE TRADICIONAL RECANTC, 
TAO CARACTERÍSTICO DA GuARATINGUETA ANTIGA, CUMPRINDO AC CON 
•EPHAAT ZELAR PARA QUE, EM UM RAIO DE 30C METROS, SEJA, QU AN 
TO   POSSÍVEL,    PRESERVADA   A   AMBlÊNCIA    EM    TORNO   DO   BEM   TOMBADOC, 

Conheça   e   valorize   sua   terra   e   sua   gente + °\ 
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GUARATINGUETÁ Inaugurado em 23 de dezembro de 1972 ESTADO   DE   SÃO    PAULO 

Reconhecido   de  Utilidade Pública pela Lei Municipal n.o 1.297 de 15 de maio de 1.973 

C.  G.  C.   n.o   45-209-202/0001 

Em defesa do Patrimônio Cultural do Vale do Paraíba 

o^LIGITA-SE, ASSIM, A ESSE URGAU, 
QUE ENCAMINHE EXPEDIENTE À PREFEITURA E A CÂMARA LuNICIPAL 
DE ÜuARATINGUETA, ESCLARECENDO ESSE AS-PECTQ LEGAL QUE PRO- 
TEGE OS BENS TOMBADOS, E ENCARECENDO A NECESSIDADE_DE OS 
PRÓPRIOS P^DERES MUNICIPAIS 2JELAREM PELA PRESERVAÇÃO DE UM 
PATRIMÔNIO   QUE   PERTENCE   À   PRÓPRIA   COLETIVIDADE. 

A  CASA   DE   RANGCL   DE  CAM^RGO,      QUE 
TEVE   SEU    PROCESSO   DE   TOMBAMENT©   INICIADO   NA   PROFÍCUA   GESTÃO 
DE   7.   3.   NA   PRESIDÊNCIA   DESSE   URGAO,   APELA   UMA   VEZ  MAIS      A 
V.   3.    PARA   QUEf   COM   SEU   DINAMISMO,    ENTUSIASMO   E   ZELO   POR   NOS 
SO   PATRIMÔNIO   CULTURAL,   QBTENHAJM   CONDEPHAAT  MEDIDAS   URGEN- 
TES   E   EFICAZES   PARA   A   PRESERVAÇAO^DA   MEMÓRIA   URBANA   Dg,  GuAR£ 
TINGUETA,    VEZ   QUE   AS   RUAS   AINDA   NAU   ASFALTADAS   JA   ESTÃO   RECE 
BENDQ   TRATAMENTO   PARA   O   ASFALTAMENTC. 

ATENCIOSAMENTE, 

THEREZA   KEGINA   DE   CAMARGO   ív-AIA 
PRESIDENTE 

URGENTE 

Conheça   e   valorize   sua   terra   e   sua   gente v 
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instituto   de  escudos   ^üaleparaíbanos 

GUARATINGUETÁ ly^fc* 
5 _  ç^x/^C^^&Cti^undado em  30 de junho de 1973 \V^^ 

ESTADO DE""SAO PAUt-O 

Guaratingueta, 23 de outubro de Ofício nQ 192/ 1980 

Exmo• Sr• 

RUY OHTAKE 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histó 

***&* *^}w 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de S&^tj^fciA DA CIITIJRA 

Rua Libero, Badaro,  39 - 11° andar CON*DEPHAAT 

01008 - são Paulo 

Senhor Presidente * SEÇÃO RT1V COMfel, (COMUHJ 

0 Instituto de Estudos Valeparaibanos, entidade cultural de 

âmbito regional, vem por intermédio deste, comunicar a V. Excia. e aos 

demais diretores do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo - 

lógico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo (CONDEPHAAT) que  , 

a Prefeitura Municipal de Guaratingueta, através da CODESG (Companhia 

de Desenvolvimento de Guaratingueta) contrariando a legislação vigente 

no Estado e no País, asfaltou as ruas vizinhas ao Solar do Conselheiro 

Rodrigues Alves, monumento histórico federal e estadual, sem previa 

consulta ou comunicação à SPHAN e ao CONDEPHAAT e que tenciona também 

asfaltar as ruas Frei Lucas e Frei Galvao, vizinhas ao Solar "Rangel 

de Camargo11 , monumento também tombado pelo CONDEPHAAT» 

Comunica, outrossim, que a mesma Prefeitura Municipal de Guaratingueta 

elaborou um projeto para a construção de um viaduto dentro da área de 

500 metros do Solar dos Rodrigues Alves, viaduto esse que vai passar ao 

lado do edifício da estação da estrada de ferro central do Brasil, o mais 

belo monumento arquitetônico ferroviário em toda a região valeparaibana • 

Assim sendo, apela para V. Excia. e para os demais membros do CONDEPHAAT 

no sentido de admoestar a Prefeitura Municipal de Guaratingueta pelas 

contínuas irregularidades que vem praticando contra a memória histórica 

V 



II •: 

i 

instituto   de  estudos   ^alcparaíbanos 
Fundado em   30 de junho de 1973 

GUARATINGUETÁ ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício n» 192/ 1980 Pis* 2 

da cidade, descaracterizando áreas tombadas pelo patrimônio federal 

e estadual e intentando agredir a paisagem ambiental e cultural  9 

construindo um novo viaduto no centro histórico da cidade, dentro 

de área tombada e ao lado de um monumento arquitetônico expressivo 

(o edifício da estação da estrada de ferro) • 

Esperando que o CONDEPHAAT tome as providencias cabíveis, assume a 

responsabilidade pelos termos do presente oficio, colocando-se ao 

inteiro dispor de V. Excia» e do CONDBPHAAT para quaisquer esclare - 

cimendjos que forem necessários, servindo-se do ensejo para apresentar 

a V.  Excia# e aos demais diretores e conselheiros do CONDEPHAAT, as 

suas mais cordiais saudações • 

*^ff^r fft^p   ^^^^^ 

Prof# José Luiz Pasin 

4,CA«* 

RG - 3.139.831 

- Presidente em Exercício - 

St 
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ESTATUTOS DO INSTITUTO DE ESTUDOS VALEPARAIBANOS 

MA$V 

Capítulo I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 12 - O INSTITUTO DE ESTUDOS VALEPARAIBANOS, fundado em 30 de junho 

de 1973 * ó uma instituição em nível superior, de caráter cul 
tural, sem finalidades de lucro, com sede e foro judiciário T 

na cidade de Guarating;uetá , Estado de São Paulo. 

Art# 22 - As finalidades principais do Instituto de Estudos Valeparaiba 
nos são: 

a) 

b) 

c) 

investigar, em seus múltiplos aspectos, a realidade valepa 
raibana no passado e no presente; 
centralizar os estudos e pesquisas sobre a região valepa-1 

raibana, em todos os setores; 

congregar 08 estudiosos, pesquisadores, escritores, 
riadores, geógrafos, folcloristas e técnicos ligados 
gião valeparaibana; 

histo 
à re 

re- 

• 

d) despertar o interesse pela pesquisa e pelo estudo da 
gião valeparaibana; 

e) valorizar o passado e o presente do Vale do Paraíba, atra 
vés do conhecimento da sua história, vultos ilustres, par- 
ticipação no processo histórico da formação da nacionalida 
de,^perspectivas de desenvolvimento e participação na evo 
lução geral do Brasil* 

Art. 3Ô - Para atingir essas finalidades, o Instituto de Estudos Valepa 
raibanos: 
a) promoverá cursos regulares e intensivos; 

b) realizará reuniões, encontros, círculos de estudos, confe- 
rências, debates, seminários, simpósios e congressos; 

c) colaborará com entidades congêneres e com os órgãos públi 
cos em todas as iniciativas que visem de perto aos estudos 
valeparaibanos, o progresso, a pesquisa e o desenvolvimen- 
to geral da região, mormente no setor da cultura, preserva 
ção do meio ambiente, paisagem geográfica e monumentos his 
tóricos e artísticos; 

d) associará cadeiras e disciplinas das instituições de ensi- 
no superior relacionadas com os estudos valeparaibanos; 

e) planegará e realizará, com investigadores de seu quadro 
das varias cadeiras e disciplinas associadas, pesquisas 
próprias, oferecendo condições para a sua efetivação e 
vulgação; 

f) organizará e manterá um Arquivo, uma Biblioteca, uma Filmo 
teca, uma Hemeroteca e uma Mapoteca; 

g) poderá manter convênios com as Faculdades de Filosofia,com 
o Conselho Estadual de Cultura, com o Conselho Federal de 
Cultura, com a Reitoria da Universidade de São Paulo, com 
o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
com o Consórcio de Desenvolvimento Integrado do Vale do Pa 
raiba (CODIVAP) e com outras entidades e organismos, visan 
do a atender, de maneira objetiva, as finalidades a que se 
propõe• 

e 

di 

O 



MUSEU "FREI GALVÃO" 

Pr. CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES, 43, 19 ANDAR 
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A IMPORTÂNCIA DO PATRIMÔNIO 

AMBIENTAL URBANO 

GUARATINGUETÂ 
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Patrimônio ambiental urbano ê todo o local que 
faz parta da cidade (isto é, ruas, praças, bairros^áreas 
publicas, acidentes geográficos, etc) e que você nao gos 
taria de ver destruído. Estes locais, com o tempo pas- 
sam a ser uma significação própria e constituem a identi 
dade e a personalidade da cidade. Tanto isso é verdade 
que, anualmente, milhares de brasileiros, assim que con- 
seguem algum dinheiro , logo seguem para a Europa para 
conhecer o Velho Mundo... E o que vão conhecer ? Velhos 
locais relacionados com um fato histórico (europeu), de- 
terminadas cidades, restaurantes, cafés famosos desde os 
séculos passados, boites que já alucinaram nossos avós... 
Isto sem falar em museus, castelos, rios e ruínas - onde 
os brasileiros deixam seus cruzeiros sem pensar que em 
sua própria casa, rua ou cidade, também pode existir ai■ 
go que deve ser preservado - como já fizeram ha séculos' 
os que antecederam a atual geração européia, legando  a 

VA 



esta todos os monumentos que os brasileiros pagam -caço* 
para ir visitar.  Evidentemente, quanto mais antiga   a 
cidade, maior deve ser seu patrimônio ambiental.  Guará 
tinguetã - segunda povoação elevada a vila no Vaie do Pa 
raíba - deveria ter um dos mais ricos patrimônios  ambi^ 
entais do Estado tanto por sua antigüidade (século XVII) 
como por sua passagem por diversos ciclos econômicos, ! 
entre os quais se destaca o do café.  Ê importante lem- 
brar aqui que não ê apenas a riqueza da arquitetura  ou 
do fato que faz parte do patrimônio ambiental.  Mesmo a 
arquitetura burguesa, mesmo a arquitetura popular, mes- 
mo as festas simples são partes importantes na historia 
da cidade.  De todo o seu outrora muito rico patrimônio 
ambiental, o que terá restado em Guaratingueta ? Vamos, 
pois tentar focalisar alguns desses aspectos ainda res- 
tantes, dentro dos mais importantes valores ambientais. 

« 

VALOR HISTÓRICO 

Neste caso incluem-se os testemunhos de qual- 
quer época anterior, os quais fazem parte da história f 

da cidade. A Preocupação não ê só com os grandes monu- 
mentos ou acontecimentos, mas sim com tudo aquilo que 
faz parte do cotidiano coletivo da cidade, tendo signi- 
ficado histórico. São testemunhos de valor Histórico f 

em Guaratingueta: Casa de Rodrigues Alves, Solar Rangel 
de Camargo, Igreja Matriz de Santo Antônio, Igreja de 
Santa Rita, Estação da Estrada de Ferro, Prefeitura Mu- 
nicipal (antigo teatro Carlos Gomes), Prédio do Dr. Fia 
mínio Lessa (antigo grupo escolar, depois delegacia de 
ensino e ginásio industrial), Escola Estadual "Conse- 
lheiro Rodrigues Alves", Escola Estadual Dr. Flamlnio f 

Lessa, Caixa D'Ãgua, Igreja de Santa Luzia, Sobrado â 
Praça Homero Otoni, n9 18, sobrado à praça Pedro II, n9 
46, casas a Rua Castro Santos, n? 287 e 353, casas à Ru 
a Rafael Brotero N9s 35,4 7 e 177, casa a rua Visconde ' 
de Guaratingueta n9 237, casa â rua Santa Clara n? 242, 
casa à rua Rangel Pestana .n? 76, casas à rua Prudente ' 
de Morais, N9s 8 6 e 88, casa ã rua D. Bosco n9 39, casa 
à Av. João Pessoa n9 1190, casas à rua José Bonifácio 
N9s 47 e 107, entre outros locais de valor histórico pa 
ra a cidade. 

VALOR ESTÉTICO 

Refere-se aos ambientes que se prestam â contem- 
plação, desde obras de arte até paisagens.  Tudo aquilo 

gue'é go'stoso de ser visto, devido âs suas qualidades 
dfe harmonia, forma, materiais empregados, localização, 
relação com o meio urbano (no caso de rios, lagos,mor 
ros, vegetação, etc).  Eventualmente admite-se até com 
posições excêntricas de arquitetura e paisagismo, paT 
néis decorativos, etc.  Dentro desse aspecto encontra 
mos em Guaratingueta - a margem esquerda da Avenida T 

João Pessoa, desde a ponte até a Casa Puríssimo Cora- 
ção de Maria, com esgecial destaque para esta, com su 
as arvores e colocação paisagística: a ponte metálica, 
a Caixa D'Água, arvores das praças Condessa  de Fron- 
tin, Martim Afonso, do Campo do Galvão; paisagem  vis 
ta do Alto das Almas e da Caixa d1água, etc. 

VALOR CULTURAL 

itel 

r Diz respeito aos ambientes que favoreçam as 
manifestações da cultura popular. Levem sempre estar 
relacionados com uma significação cultural, apresen-' 
tando diversos estilos de vida ou atividades. Consti 
tuem exemplos mais claros os locais ocupados por gru- 
pos culturais específicos ou locais de atividades mar 

'cante (comércio típico, etç). .E Guaratingueta desta- 
cam-se ai principalmente o Alto das Almas (grupos de 
moçambique, cesteiros, etc), a Praça São Gonçalo (par 
c^lmente descaracterizada)- onde a Cavalaria de São 
B^Pidito faz suas evoluções, Praça Três Garças (comer 
cio de plantas aos sábados), interior do Mercado Muni 
cipal aos sábados (venda de rapaduras, farinha vinda' 
da roça, etc), Rua da Pedreira (venda de aves), etc. « 

VALOR SOCIAL 

Nesta categoria incluem-se os ambientes que 
tradicionalmente se prestam ãs atividades sociais   e 
que, quando transformados, impedem a realização de tais 
atividades.  Lugares que servem para encontros,  con- 
versas, passeios, namoro, pequeno comércio, feiras re 
uniões, lazer, festas populares ou religiosas, etc. 
Possuem valor social em Guaratingueta, entre muitos ou 
tros locais: - praça Conselheiro Rodrigues Alves, por 
ta da Farmácia Popular, Praça Santo Antônio, porta da 
Associação Agro-pecuãria, praça Joaquim Vilela, praça 
Martim Afonso, praça Condessa de Frontin, Praça do Cam 
i^do Galvão, Pracinha da Ladeira Vigário Macário, 
I^ça São Gonçalo - Local da tradicional Cavalaria de 



São Benedito efetuar suas evoluções, hoje prejudicadas 
pela transformação da praça, pontos de ônibus ou do ca 
minhão do leite, vendas e barzinhos nas diversas saldas 
das cidades em direção aos bairros rurais, sob os via- 
dutos da rua da Pedreira e da salda do bairro dos Motas 

VALOR AFETIVO 

Refere-se aos lugares queridos pela popula- 
ção em geral pelo fato de estarem ligados a fases  ou 
aspectos da sua vida na cidade.  Ambientes que provo- 
cam sentimentos e emoções e que, uma vez transformados 
acarretam uma perda de laços afetivos entre o homem e 
sua cidade: Cemitério dos Passos e Municipal, Igreja ' 
de Nossa Senhora das Graças, antigo Fórum da Praça Con 
selheiro Rodrigues Alves ("senadinho"), porta da Mun- 
dial a Praça Conselheiro Rodrigues Alves, porta da Igre 
ja Matriz de Santo Antônio após as missas e casamentos, 
Colégio Nossa Senhora do Carmo, porta do antigo Clube1 

Literário (centro), além de quase todos os locais   jã 
citados entre os outros valores mencionados acima. 

(Dados fornecidos pelo Museu "Frei Galvão") 

NOTA; esta monografia foi transcrita do "Jornal da ^P 
mana" de 27/04/1.979. 

COLECIONE ESTA SÉRIE DE MONOGRAFIAS SOBRE 

GUARATINGUETÃ 

CONHEÇA E VALORIZE 

SUA TERRA E SUA GENTE 
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CENTENÁRIO DA CHEGADA DO TREM DE FERRO Ã 

GUARATINGUETÃ 

Thereza Regina de Camargo Maia 

Foi a 3 de julho de_1877 que,segundo' 
o arquivo existente em nossa estação e a notícia for 
Ácida por Azevedo Marques em 1879 "com festejos cos 
^nados e a presença do presidente da Provinci a", ina* 
uguraram-se as estação de Aparecida e Guaratingueta. 
A presença do trem significava progresso e certeza J 
de crescimento para o município ,dai fazendeiros e ^ 
moradores da região terem batalhado arduamente para 
que  a estrada se transforma-se em realidade. Era Gua 

S« 



do como 
inglesa 
ido por 

ratinguetã nao foram poucos os que colaboraram com ter 
ras e dinheiro,destacando-se entre eles, o Viconde deT 

Guarátinguetã.0 trem foi ainda,motivo para a outorga f 

de títulos honoriferos "aqueles que. mais contribuíram' 
para que a estrada se tornasse uma realidade. 

Os trilhos conseguiram aplainar os difí 
cêes caminhos que levavam o café ao Rio de Janeiro,de Ia 
tr azendo, ale"m dos produtos de primeira necessidade,© 
luxo que embelezava mulheres e casas desembarcado na f 

velha estação que nao existe mais. Sobre ela noticiava 
o Anuãrio Guaratinguetaense para 1904, que "tem todas' 
as instalações necessária ao seu fim e possue muitas ? 

dependências que ocupam todo o espaço compreendido das 
ruas Dr. Martiniano a Cel. João Vieira". 

0 Edifício da Estação atual, considera- 
"um dos mais belos exemplares da arquitetura ? 

no Vale do Paraiba",data de 1914 e foi constru 
Paulo de Frontin.Segundo tradição oral, sua / 

construção foi feita em troca da abertura do prolonga- 
mento da rua Dr. Martiniano ate a Matriz,pois ate en-? 

ta*o terminava ela na atual rua Morais Filho.A Ata de I 
~ ~ •    Tf" nauguraçao dessa estação data das 13,30 horas do dia 

19 de Novembro de 1914 e esta assinada por cerca de /' 
sessenta pessoas, entre autoridades e elementos gr^ios 
da terra,aleTm do Vigário da Paro"quia, Monsenhor JoW ft 

Filippo. Montada com muito requinte, possuia em sua sa 
Ia de espera, bela mobília vitoriana, de jacarandã e 
palhinha, ha alguns anos retirada do local. Relógio de parede e' 
finas alfaias completavam a decoração. Aos moldes da Estação, 
os próprios trens tinham seus carros de luxo,alem de 
vagões-restaurante,onde eram servidas finas iguarias.1 

Por eles viajavam e por Guaratingueta  passaram muitos 
viajantes ilustres, desde os Imperadores do Brasil,ate 
Presidentes da Republica e Reis Europeus.Ficou famosa1 

a passagem do   Rei Alberto da Bélgica,cujo trem espera- 
do na estação por grande numero de pessoas, acabou nao 
par ando.Campanhas políticas também foram feitas com pa- 
radas dos trens nas estações enfeitadas , como a de / 
Ruy Barbosa,conforme registraram  jornais e retratos 
da época. 

Enquanto outras cidades valeparaibanasf 

foram marginalisadas pelo trem,Guaratinguetã foi previ 
legiada, conseguindo 3 estações , devido principalmentÀ' 
sua grande produção de café.A primeira estação ficava1 

em Roseira, então termo do município, e foi inaugurada 
em 26 de março de 1877, doando   origem a Roseira Nova, 

• 

atual cidade da Roseira, 
chamado Bairro da Capela, 
terceira estação erguida 

? 

t 

A de Aparecida, ficava nó /' 
o "Sitio das Romarias" e a 
na própria cidade de Guará-1 

tinguetã,passou a ser ponto de encontro e atração,nos 
horários de chegada dos comboios. 

0 trem de ferro veio substituir os primiti 
vos meios de transporte ate então usados para homens 
e mercadorias, como cavalos, 1ite iras,muares, carrua- 
gens, canoas e barcas que serviam as Companhias de Na 
vegação do Rio Paraiba e que tinham seu ponto de em- 
barque em Guaratinguetã,no final da atual rua Comenda 
dor Rodrigues Alves, ainda hoje conhecida como Rua do 
Porto. Como os portos do Rio Paraiba,com a chegada do 
trem, dacair am também os portos do litoralcomo Angra dos 
Reis, Mambucaba,Paraty, Ubatuba, Sao Sebastião, que 
perderam o embarque do café do Vale  do Paraiba e de- 
sembarque dos produtos vindos do Rio de Janeiro,^San- 
tos e mesmo da Europa. Q transporte pelo trem, nao so 
facilitava o intercâmbio dos vaieparaibanos com a cor 
te do Rio de Janeiro, como também trazia ao Vale pe- 
quenas e grandes companhias de teatro,nacionais e es- 
trangeiras, conferencistas, jornais e outras formas 
de cultura. Nos dias atuais, embora os jornais da ca- 
pital comentem que "Cem anos depois o trem começa^  a 
causar problemas para as cidades vaiepaibanas",^nao 
podemos esquecer os beneficies que os trilhos ja trou 
xeram a Guaratingueta, nem o marco urbano de sua bela 
estação, que por sua arquitetura e significado histó- 
rico e hoje um dos principais monumentos da cidade, / 
parte importante do acervo dos bens culturais de Gua- 
rat ingue ta . 
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COLECIONE ESTA SÉRIE DE MONOGRAFIAS SOBRE 

GUARATINGUETÃ 
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CONHEÇA E VALORIZE 

SUA TER^A E SUA GENTE 

1978 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
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VALE DO PARAÍBA 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badarõ 39- 119 andar CEP01009 

São Paulo, 04 de novembro de 1980 

Ofício Gp - 309 /80 

-» 

C 

O 

Senhora Presidente 

Temos o presete finalidade de acusar o rece 

bimento do oficio 192/80 no qual Vossa Senhoria denuncia que 

a prefeitura Municipal de Guaratinguetã através da sua CODEG 

asfaltou as ruas vizinhas do Solar do Conselheiro Rodrigues- 

Alves e a intenção de asfaltar' as ruas Frei Lucas e Frei Ga_l 

vao vizinhos ao Solar "Rangel de Camargo" ambos os imóveis , 

tombados um pelo SPHAN e outro prlo CONDEPHAAT. 

Informamos que jã entramos em contacto tele 

fônico com a Prefeitura Municipal de Guaratinguetã em 15/10/ 

80i   e por oficio Ccõpia anexai sobre o assunto. 

Temos a honra de nos congratular com Vossa 

Senhoria pelo interesse e zelo demonstrado na defesa dosbens 

tombados, que constituem o patrimônio cultural do Vale do Pa 

raiba. 

Aproveitamos da Oportunidade para apresentar 

a Vossa Senhoria nossos protestos de slevadas estima e consi. 

deraçao. 

^ \ 

t t 

Atenciosamente 

RUY OHTAKE 

Presidente 

ILma, sra . 

Thereza Regina de Camargo Maia 

DD, Presidente do Museu "Frei Galvao" 

Museu "frei Galvao" 

Guaratinguetã -SP. 

100000 - IV-980 

S fc 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badaró 39 -llÇandar CEP 01009 

São Paulo, 04 de novembro de 1980 

Oficio GP- .'308/80 

Senhor Presidente 

& 

& 

Tem o presente finalidade de acusar o rece 

bimento do ofício 192/80 no qual Vossa Senhoria denuncia que 

a Prefeitura Municipal de Guaratinguetã através da sua CODEG 

asfaltou as ruas vizinhas do Solar do Conselheiro Rodrigues- 

Alves e a intenção de asfaltar as ruas Frei Lucas e Frei Gal 

vão vizinhos ao Solar "Rangel de Camargo" ambos-os imóveis, 

tombados um pelo SPHAN e outro pelo CONDEPHAAT. 

Informamos que jâ entramos em contacto tele 

fônico com a Prefeitura Municipal de Guaratinguetã em 15/10/ 

80,  e por oficio (copia anexa) sobre o assunto. 

Temos a honra de nos congratular com Vossa 

Senhoria pelo interesse e zelo demontrado na defesa dos bens 

tombados, que constituem o patrimônio cultural do Vale do Pa 

raiba. 

Aproveitamos da Oportunidade paraapresen 

tar a Vossa Senhoria nossos protestos de elevadas estima e 

consideração. 

Atenciosamente 
i 

RUY OHTAKE 

Presidente 

ILmo. Sr. 

Prof.JOSÊ LUIZ PASIN 

DD. Presidente 

Instituto de "estudos Valeparaibano 

Guaratinguetã - Sp. 

100000 - IV-980 lmp<. 5«cv. Gráf. SICCT 

s* 



Prefeitura  Municipal  de Guaratinguetá 
ESTADO   DE   SAO   PAULO 

AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DR.ULPIANO T.BEZERRA DE MENEZES 
DD.VICE-PRESIDENTE DA CONDEPHAAT 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
SÃO PAULO 

Ofício 

47/81 
06.02.81 
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Sua referência 

Of.GP-23/81,   de 
28.j aneiro.81 

Nossa referencio queira citá-lo na resposta 

Solicita presença de técnico em Guara- 
tinguetá para examinar situação de imóvel 
tombado (Rua Frei Galvão, 48). 

Prezado Senhor: 

Tem este Executivo Municipal a satisfação 

de acusar o recebimento do oficio de sua referencia, 

sobre pavimentação de via publica, em área de prote- 

ção de imóvel tombado por este CONDEPHAAT ( Rua Frei 

Galvão n9 48) . "" 

Outrossim, solicita de Vossa Excelência 

com a maior brevidade possível, a presença de um es- 

pecialista desse Serviço Técnico, a fim de examinar 

a situação do imóvel, em seus aspectos legais, tendo 

em vista o asfaltamento daquela via publica. 

Aproveita a oportunidade para expressar a 

Vossa Excelência as homenagens do mais alto apreço. 

= ANTÔNIO GILBERTO FILIPPO FERNANDES= 

PREFEITO 

& re 

5crCt;-k 
!4*»<k &». (ULU&\ . 

W/W/+1   . 

MOD. 105 - 2.000 - 4/80 

■> 
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Prefeitura Municipal de Guarãlinguetá   ' 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

S 13 a 'si 
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AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DOUTOR ULPIANO Tf BEZERRA DE MENEZES 

DD. VICE PRESIDENTE DA CONDEPHAAT 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RUA LÍBERO BADARÕ, 39 - 11? ANDAR 

01009 - SÃO 
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rJ\JCTTO c 

£XMO, SR# DR# GILBERTO 
DD. PREFEI TO MUNICIPAL 
NESTA 

Fi LLiro FERNANDES 
DE   GUARATINGUETA- 

SENHôR PREFEITe 

• 

ÜS   PROPRIETÁRIOS   DE   CASAS   E   MO- 
RADORES   DAS   RUAS   FftEJ    ÜAU/AO   E   FREI    LüCASf   ABAI XO   ASSINADOS, 
DESEJAM,    POR   MEIO   DO   PRES£NTEf   COMPARECE??   À   PRESENÇA   DE   V.   LXA. 
PARA,    RESPEITOSAMENTE,   OFERECER   AS   SEGUINTES   PONDERAÇÕES   : 

I    -   O   TRADICIONAL   CALÇAMENTO   DA   CIDADE,    EM    PARALELEPfPEDOS♦    VEM 
;      SENDO,    EU   MUITOS   LOGRADOUROS,    REC0BÇRT9   POP   UMA   CAMADA   AS   - 

FALTICA,   SERVIÇO   QUE,    INVARIAVELMENTE,    E   PRECEDIDO   PELA   ABERTU- 
RA   DE   TRECHOS   DAS    RUAS,    AO   QUE    TUDO    INDICA    PARA   CONSERTOS   NAS 
REDES   DE   ÁGUA   E   ESGOTOJ 

2   -   .A   PARTIR   DE.13   DO   CORRENTE    INICIOU-SE    A   ABERTURA,    NAS    RUAS 
FREI G ALVAO E FREI LUCAS, DS SEU LEITO CARROç/^VEL, PARA 

CONSERTOS NAS REDES SUBTERRÂNEAS DL ACUA E ESGOTO, TU1/Ú FAZEN- 
DO CRER QUE SE TRATE DE OBRAS PRELIMINARES PARA QUE ESSES ÇOIS 
LOGRADOUROS    RECEBAM,    A   SEGUIR, .UM   CAPEAMENTO   DE   CAMADA   ASFALTI 
CA; 

3 - CONFIRMANDO ESSA PREVISÃO, AS RÁDIOS 
QUE ESSAS DUAS RUAS SERÃO, EM BREVE, 

MUNICIPAIS DE CALÇAMENTO ASFALTICC; 

LOCAIS VÊM 1NFORMANDO 
DOTADAS PELOS PODERES 

4 - OS ABAIXO-ASSINADOS,   TüDOS  PROPRIETáRIOS  E MORADORES DAS 
RUAS FREI  GALVAO E,FREI   LUCAS,  NãO DESEJAM QUE AS MESMAS 

RECEBAM TRATAMENTO ASFALTI CO.    ^UEREM,   ISSO SUA,  SEJA NELAS 
MANTIDO   O   CALÇAMENTO   TÇADICI ONAL^EM   PARALE LEP|'PE20S.      Al SIM   EN 
TENDEM,    BASEADOS    EM    INÚMERAS   RAZOES 

A)   -   A£   DUAS    RUAS   JA   SE   ACHAM,    DE   HA   MUITO,    CALÇADAS. 
K'AO   SE   JUSTIFICA   Q   LUXO   DE   UM   NOVO   CALÇAMENTO   SU 

PERPOSTO   AO   PRIMEIRO,    QUANDO   EXISTEM   TANTAS    RUAS   DE    BAIRROS   SEM 
QUALQUER   TRATAMENTO,    E    QUANDO   O   MOMENTO    É   DE   CONTENÇÃO   DE .DESPE 
SAS,    TANTO   DO   PODER   PUBLICO   COMO   PARTICULARES; 

€P 



• • 

B)  A  ESQUINA DESSAS  DUAS  RUAS  EXISTE UM PREDIU  tíür 
TICO,   DATADO   DE   I366,   TOMBADO   PELO   Q:NJEPHAAT 

cfiMo MONUMENTO HISTóRICO DE  GUARATINGUETA.    LSSE  TOMBAMENTO 
DETERMINA»   COMO   EXIGÊNCIA   LEGAL»    QU E   DENTRO   DE   UMA   ÁREA   ÇMHÚIVí 

RAIO.  DE   300   METROS,    QU A L QU E R   OBRA   S EMENTE   SE   FAÇA   COM   p R EVtQ 
PARECER   DO   CONSELHO   DC~ DgFESA   DO   PATRIMÔNIO»    PARA   EVITAS   QUE 
A   AM&1ÉNCIA   Dp   MONUMENTO   SEJA   DESCARACTERIZAD/U 

U*A,    AS   DUAS^RUAS   SÁO   ESTREITAS»   TORTUOSA S «    :»0M. 
LADEIRAS,    SEUS   PASSEIOS   SAO   DE   GRANDES   LAJE5t   MANTENDO"  TO^O   O, 
CvNJUNTO   A   FISIONOMIA   DA   UJARATINGUETA   ANTIGA.      tSSA   A'•' B I ÊN- 
CIA   VIRIA   A   SER   AGREDIDA   PELA   SUBSTITUIÇÃO   DO  CALÇAMENTO   TRAIU 
CIONAL,    EM    PARALELEPIPEDOS,    PELO  MODERNO   CALyA.V.ENTO   AS^ALTIC'?; 

• 

C)   O   ASFALTO   E   PETRÓLEO.      DURA   MU ! TC   POUCO,    E   CUSTA 
,MUITO   MAIS,    "50   VEZES   MAIS   00   QUE   O   CALÇAMENTO 

EM   PARALELEPI PEDOS11   (JORNAL   DC   BRASIL,    31 - i - I 9oü; |       ENQUANTO 
O   PARALELEPI P EDGMRES 1,ST E   PELO   MENOS   MEIO   SÉCULO,   O   MELHOR   AS- 
FALTO   DO   MUN20,    QUE   E   O   DE   TRINIBAD»    DURA   UM   ANO   E   VElQn   (iDc-r. 
i<©TE-SE   QUE,    SEMPRE   QUE   HOUVER NECB SSI DADE   DE   CONSERTOS   SURTE R-" 
RÂNEOS   (O   QUE   E   UMA   CONS/TANTE,)I    TERÁ   DE   SER   ARREBENTADO   O   ASFAL 
Tü,   DETERMINANDO   OS   TERAIVEIS   ,fREM EN DOSM   OOJ   UM    SECAPEAMENTu   VE 
TODO o LOGRADOURO; 

D)  A ORGANIZAçãO MUNDIAL DE SAúDE RESPONSABILIZA 
MA  -POEIRA   E   O   VAPOR   QUE   O   ASFALTO   EXALA,    QUANDO 

QUENTE,    POR   DOENÇAS   QUE   VAO   DA   DERMATITE   AO   CÂNCER   PULMONAR11 

(JORNAL DQ BRASIL). 

E)   A  GRANDE    IMPRENSA,    NO   Ü^ASIL,    VEM    ENFATIZANDO 
QUE    MA   CRISE   DC   PETRÓLEO   DETERMINOU   QUE   ESTA   NA 

HQRA   DE   TRAZER   DE   VOLTA   OS   PARALELEP1 PEDOS   E   OS   BONDES11; 

p)   A   VIZINHA   CIDADE   DE   7AUBATE,    APÓS   TER   ATINGI Í70      E 
AGORA   SUPERADO   A   ONDA E   A   MODA   DO   ASFALTAMENTO   URP 

DE   DETERMINAR   QUE   TODOS   O.'   LOGRADOUROS   CENTRAI Sf    QUE   H 
ASFÁLTICO,    RETORNEM,   COM   URGÊNCIA» 
DE    PARALELEPTPEDQS,    POR   SER   ESTE   MU 
DURADOURO,   MUITO   MA IS   ECOLÓGICO,    NA 
COMO   A   POEIRA   E   VAPORES   DC    ASFALTO, 

INTERIOR   DOS    ESCRITÓRIOS,    DOS    LARES    E   DAS   CASA$   DE   COMERCIO. 
;rRIFICOU,    AINDA,    AQUELA   MUNICIPALIDADE,    QUE   AS   ÁGUAS   PLUVIAIS 
SAO   NORMALMENTE   ABSORVIDAS   PELOS   VÃOS   DOS    PARALELEPfPEDOS,    AO 
PASSO   QUE   O   ASFALTAMENTO   E   GERADOR   DE   ENXURRADAS   E   ENCHENTES. 

G)    EM   ÀRARAQUARA,   COMO   DE   RESTO   EM   TODOS   GS   CENTROS 

NO, VEM 
VIAM RECEBI D© O CAPEAMENTO 
AS CONVENCIONAL CALÇAMENTO 
TS   MAIS    BA RATOL   MUITO   MAIS 
CANCERÍGENO,   NAO   POLUI/)DO, 

o 

o 

6| 



• • 

MAIS ADIANTADOS, A CAMARA fiüWI Cl PAL ESTA ATUALMENTE DEBATEN- 
DO A NECESSIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DO ASFALTO, -O CALÇAMENTO DA 
CIDADE,   PELO   PARALELEPIPEDQ   OU   PELO   SEXTAVADO   (FOLHA   DE   ÍAO 
PAULO, IO-IO-I93O;„ 

POR TODAS ESSAS RAZOES, CS AP,Aí 
XO   ASSINADOS    APELAM   PARA   8   ALTO   GRAU   ^E   COMPREENSAO   E   DE    90M 
SENSO   DE   V.   EXA.f   NO   SENTI DD   DE   QUE,    EMBORA   DETERMINADO   A   C*N 
CLUSAO   DAS   OBRAS   JA    INICIADAS   PARA   MELHORIA   DAS    REDES   PE   ÁGUA 
E   DE ^ESGOTO,   DETERMIN£  O   PREFEITO  i.'uN I C I f: AL   QUE   AS    RUAS   F^EI 
GALVAO E FREI LUCAS NAO SEJAM ASFALTADAS, PERMANECENDO cc•' SEU 
TRADICIONAL  CALÇAMENTO   DE   PARALELEPIPEDOS. 

• 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
--CONDEPHAAT- 

-Rua Libero Badarõ, 39 119 andar CEP 01009 

_Sao Paulo,   27 de outubro de 11*380 !. 

-^Ofício GP- '301/80 

zSenhor Prefeito 
i 

• 

v. 

O 

^em o presente a final iflrtrie de co 
• ■"• 

:3aunicar a Vossa Senhoria que este CONDEPHAAT recebeu denuncia 

-?cte que a Prefeitura Municipal de Guaratinguetã está na execu- 

^çao de um plano de asfaltamento de algumas vias publicas, in- 

cluindo ruas: Frei Galvao e Frei Lucasf nas proximidades da1 

-Casa de Rangel de Camargo. 

"Informamos que, nos -termos dos ar 

:±±gos 137 e 138, do Decreto 13.426/79, na ãrea compreendida ' 

z^avia raio de 300 metros em torno de um bem tombado, nenhuma o- 

Jbra. poderã ser executada sem que a respectiva aprovação deste 

"CONDEPHAAT, a fim de nao contrariar os padrões de ordem este- 

-fcica fixados pelo Governo do Estado. 

Este CONDEPHAAT mantêm arquitetos 

responsáveis pelo Vale do Paraíba/ os quais poderão fornecer1 

-as orientações Técnicas necessárias. 

Aproveitamos a opor Umidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

^ULPIANO /P.V/BEZERRA DE MENESES 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

•J| 
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Hlmo.  Sr. 

-aWJTONIO GILBERTO FILIPPO FERNANDES 

. "~DD. Prefeito Municipal de 

-"GUARATINGUETÃ  -   SP 

JL2.500 
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^«JÜRA    Ml7jy7 

GUARATINGUETÁ • SP 

Ofício n9 350/80 

Senhor Presidente 

. ^ 
• <* 

Guaratinguetã, 2 3 de dezembro de 1.9 80. 
j 

* 
j 
i 

'« 
n 

• ! 

.•l 

! 

Mod. 11-779 

Recebemos ofício de V.Sa. nos apontando 

desatendimento aos termos dos artigos 137 e 138, do Decreto 

13.426/79, vez que, efetivamente esta Prefeitura executa um 

plano de asfaltamento de toda cidade e não de apenas algu - 

mas vias públicas. ~~~ -"—"" 
Os comandos normativos invocados, por 

serem de caráter probitivo, limitando atividades particula- 

res e até publicas, são determinados e específicos ,^nao ad- 

mitindo a forma exemplificativa. 
O que a lei procura salvaguardar, e o 

faz com precisão, é a"visibilidade ou destaque" do sítio ou 

edificação tombada. 
No presente caso, não só não ocorrera o 

menor prejuízo de visibilidade ou destaque de qualquer imó- 

vel, como também, data venia, paralelepipedo não é calçamen 

to tradicional, podendo constituir-se em coisa -"velha", mas 

nunca antiga. 
A considerar-se a alegada data de 1.866 

como sendo a de construção do imóvel daqueles que movimenta 

ram o assunto, com todo respeito deveriamos ali ter rua de 

terra batida, com lampiões a querozene ou "gãs", em lugar 

da luz de mercúrio . 
Estas considerações são feitas pelo res 

peito que temos por V.Sa., que no ato representa o CONDEPHA 

AT, e nos colocamos à inteira disposição para atender seus 

arquitetos, responsáveis pelo Vale do Paraíba, em dia e ho 

ra a combinar. 
Aproveitamos a oportunidade para apre - 

sentar a V.Sa. protestos de estima e consideração. 
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Atenciosamente 
r. 

■ i 

.ANTÔNIO GILáEREO FILIPPO FERNANDES 

PREFEITO 

e 

.« 
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■. •■ 

■ -<' 

Mod. 11-7 79 

limo.   Sr. 
ULPIANO T.   BEZERRA DE  MENESES 

PRESIDENTE  EM EXERCÍCIO  DO  CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarô,   39,119 

SÃO PAULO  -  Sp.- 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

-  •     CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarô, 39 - 119 andar - cep 01009 
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Ofício GP-23/§l 

São Paulo, 28 de janeiro de 1981 
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Senhor Prefeito 

* * Acuso o recebimento do ofício 350/80 
•      «• 

datado de 23 de dezembro pp., em que V.Sa. responde a nosso ofí- 

cio GP-301/80 de 27 de outubro de 1980, com o qual lhe comunicá- 

vamos o recebimento da denuncia de que a Prefeitura Municipal de 

Guaratinguetã estaria substituindo a pavimentação de via pública 

-na ãrea de proteção de*imóvel tombado por este CONDEPHAAT (loca- 

lizado a Rua Frei Galvão, n948 ), sem prévia audiência do órgão, 

como prescreve a lei. 
Ã vista das alegações apresentadas ■ 

por V. Sa., apresso-me em fornecer-lhe alguns dados legais têcni 

cos e conceituais que possam esclarecê-lo no tocante ao problema 

em causa: 

• 

i 

& 

•. .-•• 
J 

*••*« 

1 - O principal dispositivo legal em que fundamentamos ■ 
nossa intervenção (art.137 do Decreto 13.426/79) reza: 

"Nenhuma obra poderá ser executada na área compreendida 

•num raio de 300 (trezentos) ynetros, em torno de qualquer 

edificação ou sítio tombado, sem que o respectivo proje- 

to, seja previamente aprovado pelo Conselho, para evitar 

prejuízo à visibilidade ou destaque do referido sítio ou 

; "edificação". ....   vv \ 
com pequenas alterações, a re 

tombamento federal, o Art. 

' .*. ■•■ 
■■    ■ -- *^\. . .-•* - .. . -. 

t •    .-! 

.100.000 . iv.çoo 

Sem previa autorização do Serviço do Patrimônio Histori. 

e Artístico Nacional, não se poderá, na vizinhança da 

coisa tombada, fa^er construção que lhe*impeça ou reduza 

a visibilidade, nem nela-colocar anúncios ou cartazes  , 

•sob pena de ser mandada destruir a obra ou retirar o ob- 
Impr. Scrv. GrAf. SICCT 
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jeto, impondo-se neste caso multa de cinqüenta por cento 

do valor do mesmo objeto". 
Ambos os textos legais falam da -visibilidade" que deve 

ser assegurada pelos órgãos a que se referem. Evidente - 

mente, tal expressão (e, ainda o "destaque" da lei esta- 

dual) não poderia significar segregação visual, interpre_ 

tação'que correria o risco de levar,.em alguns casos, à 

total desfiguração do bem, que é sempre um volume inseri- 

do num espano tridimensional. O que, pois, esta em jogo 

ê á sua anbientação. Este partido não deriva apenas  de 

- considerações lógicas ou de princípios registrados  por 

■ inúmeros documentos, técnicos internacionais, como a "Car 
ta de Veneza" {1>Ü4). Deriva, também, de jurisprudência" 

Vja' firmada por nossas cortes federais, sendo proveitosa a 

consulta ao voto do Ministro J.J. de Queirós, do Tribunal 

'Federal de Recursos, que por primeiro formulou, na esfe- 
ra judicial, por seu voto de 5/12/52, o princípio..de que 

-o conceito de visibilidade, tratando-se de monumento his 

tórico tombado pelo SPHAN não ê o comum, mas alcança sen 

tido mais amplo, em função do aspecto artístico a preser 

- var" (Apelação cível n9l515 - Embargos - Pb. ,"Cf .Ementa-, 

' rio forense, setembro 1954, Ano VI, n.70). Em suma,o que 

'esta em jogo são os valores visuais, não uma abstrata vi 

sibilidade ou seu impedimento. Dentro desta perspectiva, 

e indispensável examinar todas as intervenções que devam 

ocorrer no espaço envoltório de bem tombado, espaço de 

proteção que a legislação estadual fixou num raio de 300 

metros. 

• • • 

2 - Estas considerações já bastam para deixar claro que 

a proteção do entorno não poderia ter por objetivo recom 

por "cenários de época" - proposta unanimente combatida' 

pela experiência internacional (para uma bibliografia so 

bre o assunto, ver Francesco Gurrieri, org., Teoria e cul ■ 
tura dei restauro dei monumenti e dei centri artistici , 

Firenze, CLUSF, 1977). Por outro lado, ainda que se dese 
jasse, por fantasia irresponsável, montar um "cenário his 

também não se justificaria a hipótese proposta, 

para fins de argumentação negativa, de seres 
a W^pMS^WÊÊtav^axem as ruas de terra e os lampiões de querozene, 
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considerar-se a alegada data de 1866 como sendo a de cons 

trução do imóvel". Com efeito, não hã por que considerar' 

histórico apenas o passado e, no passado, o momento ini<~i 

ai de um processo, institutição ou coisa. Como V.Sa.  não 

hã de ignorar, historia e movimento e, pois, na considera 

ção. do bem cultural tem-se que levar em conta a dinâmica' 

cultural e as trajetórias que ela determina. (Permito -me 

remeter a dois textos meus que tratam do terna, "Conceito ' 

de Patrimônio ambiental urbano", im Comunidade em debate». 

Patrimônio Anbiental Urbano, São Paulo, Emplasa, 1979,pp. 

20-33 e "Bem Cultural como documento",in: Patrimônio Cul- 

tural : política e experiências,São Paulo, IAB/CONDEPHAAT 

no prelo). Assim, não ha contradições mecânicas entre an- 

tigo e moderno, sintomas apenas de ritmos diferentes na a 

tuação dos processos históricos. Nada impede, porem, que 

a articulação do moderno ao antigo seja» harmoniosa e não 

conflituosa. 
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3 - Eliminadas, portanto, as falsas questões - no que a- 

companhamos a posição de V.Sa. - conviria, entretanto, re 

oor o oroblema nos seus devidos termos. 
3.1 - O cuidado com a'"mudança de~pavimentação na área en- ' 

voltória de uma edificação tombada não objetiva assegurar 

uma falsa autenticidade, mas, como sempre, uma adequada 

ambientação. Em outras palavras, é preciso garantir que.a 

integração do antigo e do moderno se faça sem detrimento' 

dos valores formais e ambientais (visuais) que rievam ser 

preservados. • 
3.2 - De outra parte, como sabe V.Sa., hã, no caso em te- 

la, conseqüências de ordem técnica que precisam ser anali 

sadas em função da precariedade comum nas fundações dos e 

difícios oitocentistas. Refiro-me às diferenças quanto à 

retenção de ãgua, que podem ocorrer no revestimento asfál 

tico, em oposição, por exemplo, ao revestimento com para- 

pedos. Assim, não esta excluída, na presente mudan- 

pavimentação, a questão da própria integridade físi 

ca do bem tombado, que cumpre a este CONDEPHAAT fazer res 

peitar, conforme impõe o art.134 do já citado Decreto n9 

W$& 13.426/79. 
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4-« rrpio não mais per Diante do exposto, creio n 

»' — ^g| l qualsquer aspectos U9ai | 
ção de V. Sa. parajaprofu      ._ pemaneciao obscuros. 

conceba, ou tecn.cos ^ ^      „ , 

._ enViar a Guaratingue- 
que v. Sa. hos apresenta, tere*«.P-e .^^ ^ 
tá, o mais breve possível, um especialista 

co. para -*. - situado. |^ aa ^^^^ para „ 

^ as expressões ae minha atenciosa oonsiaeraçao.    ■ 

Atenciosamente , 

ULPIANO Í.^EZERFA DESSES 
VlfcE - PRESIDENTE 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

do. n.' ■A 

Interessado     PàJS^P&l -TxJ £LA      ~&B   £rV&&4 ti fis &0&flf 

Assunto      A^í^i-TT^^5^"/^   >^      íèAjiA     "^fèj&i <£rA\y\/tr\ 

CL, vivida-   4JUsJ^'*&***-• 

LA*^1^ 
fi- 3-$} 

Ã consideração do Sr. Presiden-ce do Conselho, 

os termos da informação do arq. do STCR que 

vistoriou o local em questão, de acordo com 

a determinação constante da inicial. 

SE., 17 de março de 1981 

ALDO  Nina/tt.0SSO 
Diretor fie' Divisão 

Secretarxa-Executiva 
COTTOEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue   juntad...  nesta data, Mha\ de informação   rubricad  sob n-° 

(a) 

m de    de   19. 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.°....:/.. 

do n.° / (a)  

Interessado  PREFEITURA MUNICIPAL DE GüARATINGUETÍ 

Assunto Asf altamente da Rua Frei Galvao. 

1 ) Ao S.T.C.R. em ciamprimento aos 

itens 1 e 2 do despacho de fls» 13- 

verso do Sr* Presidente do Conselho. 

2 )      1 S.A.C*, conforme prescrito 

no item ^ de fls. 13-verso. 

S*E+f em 08 de abril de 1981 

AIDO raDVí^SSO 
Diretoor de Divisão 

Se cr^fcari a-Exe eu tiva 
COHDSPHAAT. 

Ak.   %ea.ty   ?' (S>u^&l>eé*— 

d? 

JJí/apsc. 

£7 fa^C&Utk 

U>C&VL 

-f-f\ 
/• 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue   juntad  nesta data, felha,„ de informas5o   rubricad  sob n.• 

em de   „ m   de   19. 
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Prefeitura   Municipal   de  Guaratinguetá 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DR.ULPIANO T.BEZERRA DE MENEZES 
DD.VICE-PRESIDENTE DA CONDEPHAAT 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
SÃO PAULO 

Ofício 

227/81 
30.04.81 

imfM 

MOD. 105 - 10.000 - 4/78 

Sua referência Nossa  referência queira citá-la na resposta 

Reitera pedido formulado pelo of.47/81 

- presença de especialista em Guaratin 
gueta -v>  

Prezado Senhor: 

Este Executivo Municipal reitera a Vossa 

Excelência, o pedido formulado pelo oficio n? 47/81, 

de 06.02.81, que solicitou a presença de um especia- 

lista desse Serviço Técnico, para examinar a situa - 

çao do imóvel n? 48, da Rua Frei Galvao, tombado por 

esse CONDEPHAAT, em seus aspectos legais, tendo em 

vista o asfaltamento da mencionada via publica. 

Aproveita a oportunidade para expressar 

a Vossa Excelência as homenagens do mais alto apreço. 

ANTÔNIO £T0 FILIPPO FERNANDES 

PREFEITO 

K£W 

C£V\A_ 

K ?i 

H 



Remeta-se o presente ao STCR, 

em atenção â determinação do Se - 

nhor Presidente do Conselho. 

SE, aos 27 de maio de 1981 

ALDO Miírov^íosso 
Direto3~ae Divisão 
Secretaria-Executlva 

CONDEPHAAT 

JM/scc 

éÍ0  Pitjes <UsOC&— 

UjC&n \ 

2fl-$-frl 

Sr. Presidente do Conselho 

Segue anexo minuta de ofício elaborado pelo STCR, 

se aprovado por V.Exa., poderá ser expedido. 

Em seguida solicito encaminhar este expediente â 

SAC para fins de juntada no processo de Tombairento da CASA 

FREI GALVAO. 
SE., 02 de jvtnhd de 1981 

ALDO NIK^K)SS0 
Diretor de Divisão 
Secret^ria-Executiva 

CONDEPHAAT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep.01009 

São' Paulo-y/7^6/^/ 

Ofício GP -to//áy 

• 

Senhor Prefeito 

Em atendimento ao oficio 47/81 do dia 
06/02/81, foi feita vistoria em Guaratinguetâ no dia 13/03/81, por 
técnico deste CONDEPHAAT. 

Como todo o centro antigo da cidadejã 
foi asfaltado, somos da opinião que as ruas Frei Galvao e Frei Lu- 

cas , deveriam ser poupadas. 

            O bem tombado localizado naquela ãrea 

(casa ã rua Frei Galvao n? 41) ê de grande valor histórico e toda 

a comunidade deveria ser conscientizada da importância de sua pre- 

servação como um bem isolado, sem se esquecer do ambiente do qual 
ele faz parte,   - — - -  - -   -. '- 

A preservação é um programa que deve 
envolver os poderes públicos e as comunidades.- 

» 

Cabe ao Poder Municipal colaborar com 

a preservação ambiental dos monumentos tombados, previsto inclusi- 
ve pela Constituição Federal. • ' 

N. 

Sem mais, confiando no bom censo dos 

poderes Públicos frente ao problema, colocamo-nos â disposição de 

Vossa Excelência para quaisquer esclarecimentos ^gue se fizerem ne- 
cessários, 

Aten 

limo. Sr. 

ANTÔNIO GILBERTO FILIPPO FERNANDES 

DD. Prefeito Municipal de 

GUARATINGUETÂ - SP 

GV/mcsl 

50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

d6DM)EEHAA.T. n.°....09&9.5/ 69« (a) -•+-. 
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Interessado   QONDEPHAAT 

Assuntfropoe tombamento da casa à rua Frei Galvao nfi 48,na cidade 

de GURATINGUETÂ 

« 

9 

\ 
Prov«d.ncl.d«(o)Junt^doc»A^mS.tofi.^ 

con8tante(e) de Fls ^s.PJ/1. 

a(o)Argaivado na_JLTh 

emJá_/-°Ê_/~ 
I 

Q*£1S\/Y<A<^í £<*_• 
SEÇAC  TF /TIV   rCMPL. (COM) 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMQNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO 
Ordem de Serviço 3/91 

Dispõe sobre a regulamentação das áreas 
envoltórios do Município de Guaratingue- 
tá, aprovada pelo Colegiado do Condephaat 
em 28-9-81\ Ata 760 

Artigo Io — Para as novas construções ou reformas situa- 
das na área envoltória de 300 metros de raio do Jjgngmtado, 
Estação Ferroviária de Guaratinguetá, Processo 22.090/82 a Praça 
Condessa de Frontin, fica definido o gabarito máximo de 3,5 me- 
tros para os lotes: o--.,*. 

pertencentes à quadra definida pela Rua Almirante Barro- 
so, Av. Beira Rio, Rua Juritis e Estrada de Ferro. 

pertencentes à quadra definida pela Rua Joào Castro Coe- 
lho Rua Visconde do Rio Branco e Rua Dr. Martiniano e que te- 
nham as testadas voltadas para Rua Visconde do Rio Branco, 

situados dentro do perímetro definido pela Rua Gaivota, Es- 
trada de Ferro, Praça Condessa de Frontin, Rua Visconde do Rio 
Branco e Rua João Castro Coelho até altura do final da Rua Gai- 
vota de onde partirá uma linha imaginária paralela à Estrada de 
Ferro em direção à intersecçào das Ruas Gaivota e Andorinha, 
fechando o perímetro. __ _  

Aitieo 2" - Para novas construções ou reforinas^sitúadas 
na área envoltória de 300 metros de raio do bem tombado à Rua 
ReT^alvào Xproce\so 9.895/69, fica definido o gabarito má- 

^ncn^A?^ defSda pela Rua Flamino Lessa, Rua 
São Francisco, Rua Frei Galvão e Rua Frei Lucas. 

pertencentes à quadra definida pela Rua Flamino Lessa, Rua 
Frei Lucas, Rua Frei Frei Galvão e Rua Coronel Virgílio 

ArtiflO 3o - Para novas construções ou reformas situadas 
na área envoltória de 300 metros de raio do bem tombado, sito 
à Rua%r Moraes Filho, 41 (Casa do Conselheiro Rodrigues .Al- 
ves) f»» definido o gabarito máximo de 4,5 metros para o lote 
vizinho do bem tombado, à Rua Dr. Moraes Filho. 

Ártico 4 ° — Para as novas construções ou reformas nos de- 
mais lotes não contemplados nos artigos 1?, 2? e 3?, c5"fJ*; 
zem parte das áreas envoltórias contidas nestes artigos deverão 
ser obedecidas as determinações da Lei de uso, *> «o o do muni- 
cípio de Guaratinguetá, 1925, aprovada em 22-10-86. 

/ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

ORDEM   DE   SERVIÇO  N9   03/91 

DISPõE SOBRE A REGULAMENTAçãO 

DAS ÁREAS ENVOLTõRIAS DO MUNI 

CLPIO DE GUARATINGUETâ, APRO- 

VADA PELO EGRéGIO COLEGIADO 

DO CONDEPHAAT EM 28/09/1987 , 

ATA N9 760. 

f 
Artigo 19 - Para as novas contruções ou reformas  si- 

tuadas na área envoltõria de 300 metros de raio do bem tombado, Esta 

ção Ferroviária de Guaratinguetá, processo n9 22.090/82f sito à Pra- 

ça Condessa de Frontin, fica definido o gabarito máximo de 3,5 metros 
para os lotes: 

- pertencentes à quadra definida pela Rua Almirante 

Barroso, Av. Beira Rio, Rua Juritis e Estrada de 
Ferro. 

- pertencentes â quadra definida pela Rua João Castro 

Coelho, Rua Visconde do Rio Branco e Rua Dr. Marti- 

niano e que tenham as testadas voltadas para Rua 

Visconde do Rio Branco. 

- situados dentro do perímetro definido pela Rua Gai- 

vota, Estrada de Ferro, Praça Condessa de Frontin , 

Rua Visconde do Rio Branco e Rua João Castro Coelho 

até altura do final da Rua Gaivota de onde partirá 

uma linha imaginária paralela à Estrada de Ferro em 

direção a interseção das Ruas Gaivota e Andorinha, 

fechando o perímetro. 

Artigo 29 - Para novas construções ou reformas situa- 
das na área envoltõria de 300 metros de raio do bem tombado, sito à 
Rua Frei Galvão, n9 48, processo n9 9895/69, fica definido o gabari 
to máximo de 07 metros para os lotes: 

- pertencentes â quadra definida pela Rua Flamino Les 

sa, Rua São Francisco, Rua Frei Galvão e Rua Frei 

Lucas. 

1200 0030001 
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- pertencentes à quadra definida pela Rua Flamino Les 

sa, Rua Frei Lucas, Rua Frei Galvão e Rua Coronel 

Virgílio. 

Artigo 39 - Para novas construções ou reformas situa- 

das na área envoltõria de 300 metros de raio do bem tombado, sito â 

Rua Dr. Moraes Filho, n9 41 (Casa do Conselheiro Rodrigues Alves) , 

fica definido o gabarito máximo de 4,5 metros para o lote vizinho do 

bem tombado, sito â Rua Dr. Moraes Filho. 

Artigo 49 - Para as novas construções ou reformas nos 

demais lotes não contemplados nos artigos 19, 29 e 39, e que fazem 

parte das áreas envoltórias contidas nestes artigos, deverão ser obe 

decidas as determinações da Lei de uso do solo do município de Guará 

tinguetã, de n9 1925, aprovada em 22 de outubro de 1986. 

CONDEPHAAT, 13 de janeiro de 1992. 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

OATP^ròV7nE^rT0^^i;fThand0 ***»&« Ma(s) para a publicação 
x ATRAÍONIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998. para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado:    ( ^A^A     1 p^RR-p.A 

Processo de Tombamento n°:   O ftftl^fS/£ ^   -í^/4/C/rT? AJ75^£TÀ^ 

STCR, 22 de junho de 1999. 

/ 

arq. Tereza C. R. E. Pereira hist. Edna 6. \í. 

Colaboração; arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 

«* 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPIIAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
  Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado:  Ç AS A     U^gTre EÊ&A- -Proc. ^ Tomb.:OÕ6fl5 /&3 Res.: Zà/ÍO/Jà 

m 

m 

Obs.: Fotos de autoria de Tereza C. R. Epitácio Pereira, de   4356  . a serem anexadas ao 
processo de tombamento. 
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PROCESSO N° 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 
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